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Altera o parigrafo 19 do artigo 39 da Lei n9 8.935, de 18 de novem 
bro de 1994, que "re gu lamenta o artigo 236 da ConstituiçãoFederal~ 
dispondo sobre os serviços notariais e de registro". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJl:TO DL LEI \'9 1.536, DF 19('( 

(PC SI<. 1AGNO BACELAR) 

Altera o oarágrafo 19 do 

de novembro de ]994, que 

artigo 39 da Lei n9 8.935, de 19 

"regulamenta o artigo 236 ela Cons 
~ -

tituição Federal, 

de registro". 

dispondo sobre os serviços notariais e 

ÀS co~a SSOES SE SFr.UR I DAnr SOeI AL F FAMfLIA; r DF cnr-."q \ 

TUICÃO r: JUSTIÇA E DE REDACÃO(ART.54) , ART. 24,11) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 

PROJETO DE LEI NoJs3k>DE 1996. 
(Do Sr. MAGNO BACELAR) 

, 
Altera o § I ° do art. 39 da Lei 8935 , 

de 18 de novembro de 1994. / I 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1°0 § I ° do art. 39 da Lei 8935, de 18 de novembro de 1994, 
passa a vigorar com a redação seguinte: 

" Art. 39 ................................................. ..... .................... . 
§ 1 ° Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invali

dez nos termos da legislação a que se refere o art. 20 I da Consti
tuição Federal , permanecendo inaplicável a aposentadoria com
pulsória por implemento de idade. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 236da Constituição Federal vigente determina , de forma 
inequívoca, que as atividades notariais e de registro são exercidas em caráter privado, em
bora por delegação do poder público. 

Quando de sua edição, a lei regulamentadora desse comando 
constitucional - Lei n° 8935, de 18 de novembro de 1994 - declarou em seu art. 39 que a 
perda da delegação a notário ou oficial de registro poderá se dar , entre outras coisas , por 
aposentadoria facultativa. No § 1 ° do mesmo artigo , entretanto , mencionou que essa apo
sentadoria facultativa dar-se-á nos termos da "legislação previdenciária federal ", suscitando 
dúvidas a respeito de qual dos dois sistemas previdenciários comtemplados por lei federal -
o geral ou o exclusivo de servidores públicos - seria aplicável aos titulares de atividades no
tariais e de registro. 

Para definir claramente a questão e , uma vez mais , caracterizar 
como privada uma atividade assim consagrada na Constituição Federal, toma-se necessário !fJ explicitar, no texto da lei , que as normas da legislação previdenciária federal aplicáveis são 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

as mesmas de todos os trabalhadores da iniciativa privada, ou seja, as da legislação referida 
no art. 201 do texto constitucional, concernente ao regime geral de previdência social. 

É o que procuramos fazer no projeto de lei ora apresentado , para 
cuja aprovação contamos com o apoio de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em ? S de () L de 1996 

./ 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI \I 

,."". . 

Rf:pÚBI,ICA f'E:"E1Utl'IVA DO BOSI., 
1988 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO n 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃOm 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, 
nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os re-
sultantes de acidentes do trabalho, velhice e reclusão; 

II - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda; 

m - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, obedecido o disposto no § 5; e no art. 202. 

§ 1; Qualquer pessoa poderá participar dos beneficios da previdência 
social, mediante contribuição na forma dos planos previdenciários. 

, 
§ 25Z E assegurado o reajustamento dos beneficios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

§ 3; Todos os salários de contribuição considerados no cálcUlo de bene
ficio serão corrigidos monetariamente. 

§ 45Z Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incor
porados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 
repercussão em beneficios, nos casos e na forma da lei. 

§ 55Z Nenhum beneficio que substitua o salário dé contribuição ou o rendi
mento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 

§ 6; A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por 
base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 

§ 75Z A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter comple
mentar e facultativo, custeado por contribuições adicionais. 

§ 8; É vedado subvenção ou auxílio do poder público às entidades de 
. p.r.~.~~~~.i? P.~y~~. ~?~. ~ .l~~~~~~~. 

- - - • ... .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... .. ... ... - ... .. .. ... .. .. .. ... .. ... '* .. 

....... _-- ---- .. _. __ .. _ .... .. . . _ . ...... . . -- ----.- .. - .. _-- ~ .... -----_ ... _-_. __ ... __ .... ... ........ . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N? 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 
Federal, dispondo sobre serviços notariais 
e de registro . 

.............................................................................. .. 

TÍTULO II 

Das Normas Comuns 

.................................................................. 

CAPÍTULO VIII 

Da Extinção da Delegação 

Art. 39. Extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial 
de registro por: 

I morte; 
II aposentadoria facultativa; 

III 

IV 
V 

invalidez; 
, . 

renunCIa; 

perda, nos termos do art. 35. 
§ i? Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez 

nos termos da legislação previdenciária federal. 
§ 2? Extinta a delegação a notárío ou a oficial de registro, 

a autoridade competente declarará vago o respectivo serviço, 
designará o substituto mais antigo para responder pelo expe
diente e abrirá concurso . 

..... --_ .......................... __ ... -- ........ _- .............. __ ........................ - .............. -_.-_ ...... . 
... ... -- ... --_ ............................................................... _ ........... -.- .... _ .. _ ... ... _ .. ~ ..... . 
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... ~· isténo 
el iAs ,. 

DO MINISTRO · 
, I 

: 1995 POftTARIA N9 2 . 7 01 , 24 OH OUTUBItO 

O IIINJtll· te' &.: UT~ D~a A88I1TtNC)IA' toc~ no \.,~ acrtbiIatQOoI que lhe o P8/'6gfafo LinIbO. 11. do art. 87 da 

COl~Blt)StAHt)O I Lei O- 11.212, 2" do jUlhO Clt 1 to1 , que iIIIIo&e .otn a Oc'OInIJ-o'o di ~ SOOItl e o P\ino de 0u8I0I0. altorl96M ~; , 
, 

CONSlbelW.DO a Lol O- 8.213 , 2-4 de julhO ~ 1"~, que .,..,~I ~ PIe.., Oe ~dot dl P\.~ Sodal; , ' " 
I 

OONSIIC>ElWt~ • Lei", 8.135, 18 de flOVombtO de 1'*, rICI. ,~" o..t. 2M d. ConatliUlÇIo FtdIf'tI li os ~ • do reg~ru: 'T 
ROGllilarnentol da OrglnlzaQlot dO C,,~, ~ ~I-

7 dO Oe 1891, oom nova dClpeto :". 
, , . i , 

I 

CON8I:dM!lW~ o ReQUllmento ·8enMIdos CSI P .... ~,~ ~111 ftBP$, IPojWo ~ 
l1Idaçêo dtda pelo ". e 1" dtt 21 de "'lho de 

Doc:mo ne 357, eM? de 1~1. COm 
1m, • e/tfll1lQ5ot ."r1cIcw: ,. 

\ 

Art.2'A dertOWlTlbto 
de ~~III •• ~=~=~ edmltJcSoe ao RegIR'lt GorII de ~ , n<* ~rmOl 

t i' o. e aWd11a1'8! de 19'VI&SIlcJul'8 
por titular de MfViOO$ • de 
'xpre$INI, pela do NU reOIrne ,",ItItio+O 
~1nd08 o~ Regime Geral 
~ no regime Inteor.lmonte crolldtlral1o noa.rta, 041 te dalAl U1M1, 

, 
• ~ Nlo hAvtdo 8 oQÇIo do 8It«8vtnt~ de Invntldura em n.glme esp&Clal Potl'linullrlo vlncula/JoS • 1~$IaÇJ.O PN ~ antortorment'08 dfeI:ie quefnanténhsfTl88 nele e8tljMldl, do q.,.., , ) ~ SUl .pountactorta,lIc.~o, conseqllentemento, de, RGPS <lOnforme oontldJI no al1jl' 11 ~~I Lei n' 1I.2121e1 . I 

". 

, Art. Stde =' n"'.lriÀlJI, de r1!Qlstro do ' COfI~I,*,liIS em~ IM' ... Qh ~ ..... u-.. ~ que lhe -. M~~lf!tI na oond clt nna ttrmos 'de> art , ,~ ti" O~212J011~-..M. d;~~, oontfl~~ alOflurICIlCJe que I re,."d; IAI. ' I ..... ; 
:~~~~~~k:o~~ nol.I1a11. de 1fgl!JtlX), ' rlIIota. ~ om vtrtucse de suas no CIICSHtI'O 0.1111 de M~~ ~ l"utnCSa-CGC. dO $$ouro 8«;1."\lN~ riOmerO . dO CGC nu gul .. ~A dtttt, fltlO (I ~~tfiOI~ pelo ~ QUO aorj fomecldO t""" , do çOntrtOUlnte, Rajluel1 I ' ' 

M . • • . ;portlrta entlll ,~ vlg'''' d8t.l dfo&Ullm PU~I IICIIC)lo ,1 <*n," ....... ~f· . ': 11IilrottN0I a 21 CSe 1V't1l,.mlliltl de 1 t94, revoptcl" U l 
REI NHOLlJ ~T 

I 
. - . .. -- . . --- --_ . -.. . . ... . .. -_ .. . ... -_ . . -. . __ .... .. __ .... ....... . ---_ .. _-.- -.... -_ . . -.. ... . . 
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17500 SEçAO . l DIÁRIO OFICIAL N? 219 SEGUNDA-FEIRA, 21 NOV 1994 

SUBSEÇÃO IV 
DO PROCESSO DECISÓRIO 

Art. 41. EsIIo sujeilOS ao regime de decisIo colegiada pelas Junw Comerciais. na 

forma cIcsIa Lei: 

I - o .. quitaubllO. _. 

a) dos aIOI- de constituiçln de socicdIdes lDOnimas. bem como das aIAS de 
....mb~ gentis e dcmaI5 aIOS. . relativos a essu sociedades sujeilOS ao Registro P1!blico de 
Empresas Mc:n:antia e Atividadea Afias; 

b) dos atondbenleS 1 tramformaçlo. illCOipcuçll). fuslo e ciaIo de empreaI 

iDCicautis; . ..:. _~L..: . : ....... r -, ~ :'. 

e) dos aIOS de constilUiçlo e aIteraÇOes de coruón:il) e de pupo de p:jtdw1es 
cooforme previsto na Lei li" 6,404, de IS de dc2I:mbro de 1976; 

, .. .. --~~ ,.-" -
n -o julpmentn do rccuno previsto nesta Lei. 

h:7 '-= M42.·o;'~j,ropnoi do Registro P1!blico de Empresas Men:mtiae AtivDdeI 
A&a. DIo ~ 00 &JtiSO anlCrior. lCdo objeto de decIsIo singular proferida pelo pPs!den!r 
da JUIIII. Comercia1. por YOpl-oo. a:rvidor que possua comprovados conbccImtulOS de DIreIto 
Comercial e de Registro der Empresas Meii:autt&. . -~_ .. •.. . . 

.' • '-~ .• ..; '"' • ... _ •• • ~_ _ _.~ . ,1 _.' ' " t . ·i 

Pmgrúo dnIco. Oa Vopis e oervidorea babiliIadoo a proferir dcc:OOes siDJuIaeI 
lCdo designados pelo Pt ' k ,. da Juaaa ComcrdaL . 

Art. C. Oa pedIdoI de cquiY&JDtulO COOSI&IItes do &Jt. 41 -ao decididos DO pnzo 
mhimo de 10 (dez) dIM dIeia. .... rwIos do .... recebimento; e os pedidos .... a,n.". do &Jt. 42 
acrIo dccididoa 00 pnzo máimo de 3 (11&) dias tlleis. IOb pena de ter-IIC como arquivados os ala. 
reopecô ...... mediante pt\MUÇlO doa inIu .,.", &CID prejuízo do exame das formalidades lepi.I 
pela P1ocwlliaria.· '''::~ .="""""'" 6-<."_ -."'.-

~;:.o .:ç !r ··;"",~ ..... I' - SUBSn~'o V . ~ .. ', . 
. . .Ã.7 .. • •. - CA,.J\. 

"'"' . .;;...; ~~.,~DO PROCESSO REVISIONAL 
. .... . ~ ... 't","~... -

. Art. . 44.. O jiiIICiWi re.iIioDaI pertiDenIc ao RqiIIro P1!blico de Empreaa 
Mac:autY e Atividadea Aftaa .. li! , "mi·. - , 

I - PedIdo4e ReronaidcnçIo; _ 
n -~.,n ' •• ; ~rf··~ · · · ;'-fl_-::: _ 

m -Recano ~t.fiúIiI,D de EIIado -dá llIdIIIIrià. -do cOm.!n:io e do Turiamo. 
... ' . _ .... , t:.~..: . . 

.. _ " . .. ..... c _" 
. Art. " . 0 ~4e-R~ lIeIt por objeto ~ al'CYislo de (-hl_to. 

aingubres·oo de 'I'aIma qllÍll't .. Diidcm rxiAftriu pila o delt:ilmeuto do .. quiV&lllCDlD, e ..n 
apreIIC"raOO DO pram JIII1l c:uwpimttlto da exiFJcia. pila apreciaçIo pela autoridade recorrida 
em S (CÍlIIXl) diaa .... • •.. ~ ...... ";. , .,. . . ._. 

' . .. .. ..:-;~':. .. ,..f;';;-;: .. . .. . ~:i,,'~., • 

Art. .46. 0.. "o i""eM dcfinldvu. sinJlll&l'Ca 00 de ·Turmas, cabe ..ecmao ao 
PIenúio. que de--' .,.. !e ..... 110 ~ de 30 (1riIIIa) dias, a _ da dIIa do 
m:drimento da peça rcc:IIIaI, 0Utida a - DO pruD de lO (dez) dias, quando a mesma 
010 r« at::idB. ........ ~ ~ .~ ... ~"«4...... . ~ - ~,. ~ . 

l~' . ~n~~!~~ . .;.:.. · ,:, :,., ~, '~ '.::' .. '~ ~.,: . .. h ··, ', ';' ",. \ •• ,';, · 'Y.~ :*··r . .:. ~ .~ ,'i - . 

Art. ~. Daí .ti: illleô -do 1"Iemrio. Cabe ft:lCiInO eo MiniIIro de Estado da lDdIIaIrIa, 

do ~ cio e do Turiamo, ~ dIIlma insIAncia adminisIradYa. .. . .. "._ _ .. " _. 
. .:... ~ .~. ~"~ .:_' ... A"-:-:~ ~"' ·' :.~J · - ". . '. . I, ' ' .. ~ • ", 

.. .. ' Parqrúo dnIco. A capoci4* dcci.sdria podcrt IOCr delepda, DO todo ou em pa1e. . .. ... .. 
,.. , :i.JJ., .:..t. ,o, '. . 

Art. 48. Oa .ec:àa .. acrIo iDdeferidoa limiiIaimente pelo Preaiden1l: da JUDIa 
quando assitrwIos por ~ador ..,." mmdMto 00, aiDda. quaodo interpOSlOl fora do pnzo 00 
auII:S da dcddo defini dc'owdo _. em qualquer caso. me''''''' ao punaD. 

. Art. 49. Os ieca .. de que inIa esta Lei nIo ttm efeito IUspensiYO. 

Art. se. Todoa 0.-Jeuu_ JRVÍStOI nesta Lei dew:rto ser interposlOS DO pruD de 
l O (dez) dias tlteis. cuja floeoda começa na daI.a da intimaçlo da pane ou da poblicaçlo do ato 00 
6rgIo ofICiaI de publicidade da JUDta Comen:iaJ. 

Art. SI . A Procandoria e as partes interr eda! quando for o cuc. sc:rI.o intimld., 

para. no mesmo pnIZO de lO (dez) dias, ofCitctJuo contnl-ru:t'les. 

TtruLon 
DAS DISPOSlçOEs FINAIS E lXANSTI'ÓRIAS 

CAPtruLoI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 52. (VET ADQ) 

Art. S3. M aliei a;oea rootratoaia ou ~ poderio IOCr efetivadas por eoc:rilJJJa 
ptlbllc:a ou panicnlar. iodepeodentementc da fonna Ido!ada DO ato constibltivo. 

Art. S4. A pmva da publicidade de atoo lOCiedrloa. qu&Jldo exigida em lei, ..n feita 
mediante liIOIJIÇIo DOS rep.ttos da Junta Comercial t vista da apie3ClllIÇIo da folha do DiJrio 
0ficiaJ. ou do jomaJ oode foi feita a publjnç'o. dispengdM a juntada da mencionada fo\ha. 

Art. SS. Compete ao DNRC propor a elabonçto da Tabela de Preços dos Serviços 
pertinentes ao Regislro P1!blico de Empresas Mercantis. na pane reLativa aos aIOS de naIiJreza 
fedcnl. bem como especüu:ar os aIOS a aerem o~ peLaa Jantas Comt:n:iai> na eIabonçIo 
de ..... l&beIas locai&. 

Pmgrúo t!uico. M iaenQOes de preços de oerviços resttin~1IC lOS cuos previaloo 
em !ri. 

Art. .56. Os docwoeDlOl cquivados peLaa Junw Corneit:iili nIo aerto retindos. em 
qualquer bipóIeIIC. de suas dependtncias, ressalvado o previsto DO &Jt. S8 desta Lei. 

Art. S7. Os aIOS de uopro:sas, após miaofümados ou piUCi vada a sua ÍJna8tiI1 por 
meios tecnológicos maia avançados poderio ser devolvidos pela JunlaS Comerciais, confonoe 
diapu3I:t o Regulamclllo. 

Art. S8. Os processos CiD exig!ncia e os documeotos deferidos e com a ÍJna8tiI1 
preoovada postos t disposiÇ"1) dos inreressados e nIo retindos em 60 (sessenlll) dias da 

• ... T • • - ~ . ,. .... . . f"" .. ... . 'i (., ... ~ .... . ........ ~. , . • ,;, ., . 

publicaçlo do respectivo despacho poderio ..... eliminadOl pelas JIIIIW Comerciais, = OS 
contnlOS e suas altenlÇOes. que aerto devolvidos aos in... r, .. medi.an", recibo. 

Art. S9. · Expirado O pnIZO da sociedade celebrada por ICiOpu detmninado. CSIll 
penIert a proIeÇIo do IICU nome empresarial. 

Art. 60. A fmoa individual ou a sociedade · que nIo pnx:"dCi a quaJqncr 
arquivamento no pet10d0 de dez anos consecutivos deverá comunicar 1 Junta ComerciaJ que deseja 
manter-se em funciOlWDtilto. 

§ 1° Na ~ncia dess& comunicaçlo. a empresa men:antil será coosidenda inativa, 
promovendo a Junta ComerciaJ I) cancelamento do registro. com a perda automálica da prolCÇlo ao 
nome empresarial. . 

§ r A empresa men:antil deverá SCi' notifICada previamente pela Junta ComercIaJ, 
mediante comanicaçto direta ou por edital. para os fIOS desIc &Jti&o. 

§ 3" A Janta Comercial fm COID.mjcoçJlo do canoeIameoto às autoridades 
arrecadadons. DO pnzo de au\ dez dias, 

t 4" A reatiVllÇlo da empresa obecIeacti aos IilCSlDOS proc:r:4imenlOS requeridos pila 
sua constituiçlo. 

Art. 61. O fonw:itoento de infOliilJlÇOel c:aduIniI lOS órgIoo executoml do 
RcgisIro P1!blico de Empresas Men:autis e Atividades Afim deaobrip as fumas individuaia e 
p:jtdw1es de pteSW"'D iclenticas informaçOes a outros órgIos 00 entidades das AdminiattaçOeI 
FederaL E!tIdn •

' 
ou Municipal. - ,. ' l. .... . ! .. 

Pmgrúo I!nico. O Departamento Nacional -de R.e~ do Combcio mantrri 1 
cti'f'O'içJo dos órzIos ou entidades referidos oesIe &JtiSO os __ oerviçoI de cada.sUamtuto de 
tulpieus IbCicaulia. , 

Art. 62. 'iu attibuições conferidas ls ~~:.x.iu pelo &Jt. 28 desta Lei -ao 
eXCttidu. DO cuo da Junta Comercial do Distrito FederaL pelos ... sa; ..... 'l:S Jurídicos em exerdcio 
oo~* __ to~deRegistrodo~ 

Ale 63. Os aIOIle-ndoIIa cquiY&JDtulO au-JuDIu Comerciais alo disl*" .. h de 
mxmbtrilJ!Cilto de firma, = quaodo IIC lnIar de ptocw ..... - ~ , . 

1'artgrúo t!oico. A cópia de docwldIIO, """, .. i-':M. Da forma da Lei. ctispensa DOta 
~ com o original; podert. rambtJn a aDir"'. eçln _ feita pelo corejo da cópia com o 
original puu",vidor a quem o doi "". ,,' " IICja ap" a' ,. '" 

Ait. 64. A certidlo doa aIOS de constituiçlo e de abençJo de p:jtdw1es ibCicao:ti&, 
.-la peIu. J_ Comerciais em que fonm .. qui .... ·..n o do ""ertO ~ pila a 
umafeteucia. por uansai;lu DO recislro póblico compeleli!e.-a bens com que o lObscriUr tna' 
CQIIIribu!do para a formaçio 00 a_to do capital soda!. 

I , t. .... ,_ 

CAPtruLon 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSTI'ORIAs 

.. 
Art. M . As JunlaS ComerciaIa adapWto os respeclit .. JegimenIOS 00 regnl'iJItu"'l 

ls disposio;Ot:I desta Lei DO pnzo de 180 (cento e oitenta) diu. 
- , ' .' . . .... .... . " . 

:----.. . :' - . , ', -" 
Art. 66. (VETADO) 

Art. 67. Esta Lei lCri re«DIameotada pelo Podo' ExecutiYO DO prazo de 90 (DOVtuIa) 
diaa e entnJt em vip na daI.a da lIU.I pub\icaçlo. revopdu as Lt::is 0", 4.726. de 13 de jnlbo de 
19M. 6.939. de 09 de ICItulbro de 1981. 6.0S4. de 12 de junbo de 1974. I) § 4" do &Jt. 71 da Lei o" 
4.215. de Z1 de abril de 1963 . ... """"'~ pela Lei o" 6.1184. de 09 de dezanbro de 1980. e a Lei 
n° 8.209. de 18 dejulbo de 1991. 

Rept!blica. 

LeI: 

Brufiia. 1 8 de novembro de 1994; 173" da lndependtncia e 106" da 

IT AMAR FRANCO 
Ciro Ferreira Gomes 
Eleio Alvares 

, LEI N9 8_ 935 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 

=-- o &Jt. 236 da CoosIituiçlo 
d",polWlo sobre lICfV1ÇO!I 00_ e 

derepam. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faç<:> aabc:r que o Congmsso NaciDOaJ dcaeIa e eu I&IICÍODO a seguinte 

riroLoI 
DOS SERVIçoS NCYrARlAIS EDE REGISntOS 

CAPÍnlLOI 
NA 1UREZA E FINS 

Art. l ' Setviços notariais e de registro alo os de orgmizaç1o ttcnica e 
adminjstrativa destinados a gaIUltir a publici~ autenticidade. segurança e ef1Cácia dos atos 
jw1diros. 

Art. r (VET ADQ) 

Art. 3" Notário. ou tabeli!o. e oficial de registro. 00 registrador. são profLSSioD4is do 
direito. dotados de fé pOblica, • quem é delegado o CXCi'CÍcio da atividade DOtarial e de registro. 

. 1 ' ' . . ... . . ' ". ' .. I ''- '.... . . I '.' J . ' ' . ' .', lo J 

. " ........... _ ... -~ . __ .-----_ .. . '- '-' -- .. '"'-- .... -- -.-------------_ ...... ---_ .. -_ .... ----- -_.--. .. -------
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. Ar\. 4° Os serviços notariais e de re gistrO serto preswIos. de modo eficiente e 
adequado. em dias e horários estabelecidos pelo juizo competente. atendidas as peculiaridades 
locais. em local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança para o arqwvamento de livros e 
documentos. 

§ 1° O serviço de registro civil das pessoas naturais será prestado. também. nos 
sábados. domingos e feriados pelo SIStema de plantão. 

.. 

§ 2" O atendimento ao póblico será. no minimo. de seis horas diárias. 

CAPÍTIJLO D 
DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

Seção I 
Dos Titulares 

Ar\. 5" Os titulares de 5eTV1ÇOS notariais e de regtStrO são os: 

- tabeliães de notas; 

D - tabeliles e oficiais de registrO de contratos marftimas: 

m - tabeliles de proteSto de titulas: 

IV - oficiaU de registro de imóveis; 

V - oflCiais de registrO de titulos e documentos e civis das pessoas jundicas; 

VI - oficiais de registrO civis das pessoas natur1lÍ3 e de inlel'tÜçOes e tutela.s; 

vn -oficiais de registrO de distribuiçlo. 

SeçioD 
Das AtribuiçOes e.Compet!ncias dos NotáriOs 

Art. 6° Aos noWios compete: 

I - formali2Jlr juridicamente a vontade das panes; 

D - iI1lt:rvir DOS atos e negócios jundicos a que as panes devam ou queiram dar 
forma legal ou alllCnticidade. autori~do a redaçAo ou redigindo osinstrumenlri adequados. 
coruoervando os originais e expedindo CÓpIas fidedignas de seu <:=000; ; 

m -autenticar fatos. 

Art. 7" Aos tabeliães de notas compete com exclusividade: 

I - lavnr escrituras e procurações. póblicas; 

II - lavnr testamentos públicos e aprovar os cerrados; 

m - lavnr ataS notariais; 

IV - reconhecer fU"lIlas; 
V - autenticar cópias. 

Partgrafo ónico. É facultado aos tabeli!es de notas realizar todas as gestOes e 
dilig~ncias necessárias ou convementeS 80 preparo dos atos notAriais.. requerendo o que couber. 
sem Onus mai01"Ca que 03 emolomentos devidos pelo aLO. 

Ar!. go É livre a escolha do tabelião de notas. qualquer que seja o domicilio das 
panes ou o lugar de siruaçlo dos bens objeto do ato ou negócio. 

Ar!. 9" O tabelião de notas nao poderá praucar atos de seu oficio fora do Munidpio 
para o qual recebeu delegaçlo. 

An. 10. Aos tabeliães e oficiais de IClPSrro de contratos marlrjmas rompete: 

I - lavrar os atos. COGlTates e insrrumentos relativos a rransações de embarcaçOes a 
que as panes devam ou querram dar forma legal de escnrura púb~ca; 

Il - registrar os documenms da mesma natureza; 

m - reconhecer fLmlas em documentos desunados a fins de di.n::ito marítimo: 

IV - expedir traslados e certidOes. 

Ar!. 11. Aos tabeliães de proteSto de titulo compete privativamente: 

I . protocolar de imediato os documentos de divida. para prova do 
descumprimento da obngaçao; 

D - intimar os devedores dos titulas para aceitá· los. devolvê· los ou pagá-los. sob 
pena de protestO; 

m - re<%ber o pagamento dos titulos protocolizados. dando quitação; 

IV - lavrar o protesto. registrand<>- q ato em livro própri9,. Otn microftlme ou sob 
outra forma de documentação: 

V - acatar o pedido de desisltncia do protesto formulado pelo apresentante; 

VI - averbar. 

a) o cancelamento do protesto: 

b) as alteraçOes necessárias para atualização dos registrOs efetuados; 

VII - expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registrOs e papti.s. 

Parágrafo único. Havendo mais de um tabelião de proteStos na mesma localidade, 
sen obrigalDria a previa distribuição dos titulos. 

Seçioill 
Das AtnbuiçOes e CompettnClas dos Oficiais de RegistrOs 

Arl. 12. Aos oficiais de napsrm de imóveis. de titulas e documentos C civis ~ 
~S jurídicas. cjyjs das pessoas naWra1s e de tnterdições e tutelas compete a prática dos Iiõs 
relroonados na legislaçao petUnenr.e aos regIStros póblicos. de que são incumbidos. 
independentemente de previa distribuição. mas sujeitos os oficiais de registrO de imóveis e civis 
das pessoas naturus às normas que definirem as cm:unscriçOes geográficas. 

Art. 13. Aos oficiais de registro de distribuição compete privativamente: 

I . quando previamente exigida. proceder à distribuição eqüitativa pelos serviços 
da mesma natureza. regtstnlndo os atos praticados; em caso contrário. regtStrar as comurucaçOes 
recebidas dos órgãos e servIÇOS competenteS; 

D - eferuar as averbaçOes e os cancelamentos de sua compeltncia; 

m - expedir certidOes de atos e documentos que constem de seus registros e papéis. 

rtruLou 
DAS NORMAS COMUNS 

CAPÍTIJLO I 
DO INGRESSO NA ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO 

Ar!. 14. A delegação para o exercício da atividade notarial e de registrO depende dos 
seguintes requisitos: 

- habilitação em concurso póblico de provas e títulos; 

II . nacionalidade brasileira; 

m - capacidade civil; 

IV - quitação com as obrigaçOes eleitonis e militares; 

V - diploma de bacharel em direito; 

VI . verificação de condu li condigna para o exercfcio da proflSsão. 

Art. 15. Os concursos serto realizados pelo Poder Judiciário. com a participaçlo. 
em todas as suas fases. da Ordem dos Advogados do Brasil. do Ministério POblico. de um notário e 
de um registrador. 

§ 1° O concu,,", será abeno com a publicação de edital. dele constando os crit&ios 
de desempate. 

§ 2" Ao concu,,", póblico poder!o concorrer candidatos não bacharéis em direito 
que tenham completado. até a data da pnmeira publicação do edital do concurso de pro .... e 
titulos. dez anos de exercfcio em selVlço notarial ou de regislro. 

§ 3" (VET ADQ) 

Ar!. 16. As vaga0 seno preenchidas alternadamente. duas terÇas pane. por coocuno 
póblico de provas e titulos e uma terça pane por concurso de remoça0. de provas e títulos. nAo se 
permitindo que qualquer serventia notarial ou de registrO fique vaga. sem abertura de con= de 
provunento ou de remoção. por mlW de seis m ...... 

Parágrafo ónico. Para estabelecer o crit&io do preenchimento. tomar-se· !! por base a 
data de vacAnca da utularidade ou. quando vagas na mesma data. aquela da cnação do serviço. 

Ar!. 17. Ao concurso de remoça0 somente serão admitidos titulares que exerçam a 
atividade por m8lS de dois anos. 

Ar!. 18. A legislação estadual disporá sobre as normas e os cntérios para O concurso 
de remoça0. 

Ar!. 19. Os candidatos serão declarados habilitados na rigorosa ordem de 
classificação no concurso. 

CAPÍTIJLO u 
DOS PREPOSTOS 

Ar!. 20. Os noWios e os oficiais de registrO poderto. para o desempeoho de suas 
funçOes. contratar escreventes. dentre eles escolhendo os substitutos. e auxiliares como 
empregados. com remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislaçAo do trabalho. 

§ 1° Em cada serviço notarial ou de registrO haveTá tanro. substitutos. escreventes e 
auxiliares quantos forem necessários. a critério 'de cada noWio ou oficial de registrO. 

§ 2" Os noWios e os oficiais de registrO encaminharão ao juizo competente os 
nomes dos substitutos. 

§ 3' Os escreventeS poderto praticar somente os atos que o noWio ou o 0fu:iaJ de 
registrO autorizar. 

§ 4' Os substitutos poderão. simultaneamente com o notário ou o oficial de registrO. 
praticar todos os atOS que lhe sejam próprios exceto. nos tabelionatos de notas. lavrar teStamentos. 

§ S" Dentre os substi tutos. um deles será designado pelo noWio ou oficial de 
registro para responder pelo respectivo servtço nas a.u.séncias e nos impedimenlOS do titul.ar. 

Art. 21. O gerenctamento administrativo e fmanceiro dos serviços notaria.i.! e de 
registrO é da responsabilidade exclUSIva do respectivo titular. inclusive no que diz respeito às 
despesas de CusteIO. Investimento e pessoal. cabend<>-lhe estabelecer n= condiçOes e 
obrigaçOes relativas à atribuiçilo de funçOes e de rernUDCTllÇAo de seus prepostOS de modo a obter a 
melhor qualidade na prestação dos serviços. 

---- ..... _-~---
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CAPÍTULOm 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL 

Art. 22. Os notários e oficiais de registro responderia pelos d.ulos que eles e ...... 
prepootOS causém a ten:euns. na prática de atos próprios da serventia. assegurado aos primeiros 
direito de regresso no caso de dolo ou culpa dos prepostOs. 

Art. 23. A responsabilidade civil independe da criminal. 

Art. 24. A responsabilidade criminal será individualizada aplicando-~ no que 
couber. a legislAçAo relativa aos crimes contra a administraçAo pública. 

Parágrafo 11nico. A individualização prevista no "caput" nAo exime os noWios e os 
oficiais de regislro de sua responsabilidade ci vil 

CAPÍTULO IV 
DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 23. O exercício da atividade notarial e de registro é incompatível com O da 
advocaciA. o da intennediaç!o de seus serviços ou o de qualquer cargo. emprego ou tunçao 
póblicos. ainda que em cornisdo. 

§ \" (VETADO) 

§ 2" A dip\omaç!o. na hipótese de mandato eletivo. e a posse. nos demaia caao&. 
implicará no afastamento da atividade. . 

Art. 26. NAo sao acwnuláveis os serviços enumerados no art. se. 

Parágrafo ónico. Poderllo. contudo. ser acumulados nos Municípios que nao 
componarem. em ruJo do volume dos seIVIÇOS ou da receita. a instalaçAo de mais de um dos 
serviços. 

Art. n . No serviço de que é titular. o notário e o registrador nao poderAo praticar. 
p""""'hnente. qualquer ato de seu in=. ou de in= de seu cOnjuge ou de parenteS. na tinha 
rea. ou na colateral. comangIl!neos ou aflllS. até o tereciro gnu. 

CAPÍTULO V 
DOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 28. Os noúrios e oficiais de registro gozam de independ!ncia no ext:rcício de 
suaa atribuiçOes. Itm direito t pocepçáo dos emolumentos inlegnUs pelos atos praticados na 
servenua e só perderAo a delegaçAo nas hipóteses preV1WS em lei. 

Art. 29. sao direitos do notário e do registrador: 

_ e= opçIo. nos caros de <lesmcmbramento ou desdobramento de sua 

II - orpniDr ..... ,.:iaçOesou sindicatos de claMe e dei .. participar. 

Art. 30. sao deverea dos notários e dos oficiais de regislro: 

I - m.amer em onIcm os livros. papéis e documentos de sua serventia. guardaDdo
os em locais seguros; 

II - almder as panes com eficiblcia. urbanidade e presreza; 

m - aleDder prioriWiamenle ao requisiçOes de papOs. documentos. informaçOes ou 
~ que Ibes formJ JOIiciladas pela0 autoridades judicWia.s ou administrativas pan • 
defesa das pesooas jurldicas de direito pllblico em juizo; 

IV - manJer em arquivo as leis. regulunentos. resoluçOes. provimentos. regimentos. 
ordens de serviço e quaisqoer outros atos que digam respeito à sua atividade; 

V - pt 0I%det de forma a dignificar a funçto exercida. tanto nas atividades 
profISSionais corno na vida privada; 

VI - goardar sigilo sobre a documentaçAo e os assuntos de natureza reservada de que 
lenham conhecimento em nzAo do exercicio de sua profISS!o: 

VII - afixar em local visíve l. de fácil leitura e acesso ao público. as tabelas de 
emolumentos em vigor. 

VIII - observar os emolumentos fixados para a prática dos atos do seu ofício: 

IX - dar recibo dos emolumentos percebidos: 

X - observar os prazos legais fixados para a prática dos atos do seu ofício; 

Xl - fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre os atos que devem 

XD - facilitAr. por todos os meios. o acesso à documentaçAo existente às pessoas 
Iegalmenle habilitadas: 

XIII - encaminhar ao juÍZD compelenle as dllvidas levantadas pelos in<eressados. 
obedecida a sislemática processual fuada pela legislação respectiva; 

XIV - observar as normas técnicas estabelecidas pelo juf.zo competente. 

CAPÍTULO VI 
DAS fNFRAÇÕES DISCIPUNARES E DAS PENALIDADES 

Art. 31. SAo infraçOes disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de registro 
lo penalidades previs tas nesta Lei: 

- a inobservância das prescrições legais ou normativas; 

II - a conduta atentatória às instituiçOes notariais e de registro; 

- • ~. - ..... ,- , , ... I . , . " 

_ _ j, J _ J. 

urgtncia; 
m - a colnnça indevida ou excessiva de emolumentos. ainda que sob • a1egaçAo de 

IV -. violação do sigiiõproflssional: 

V - o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 3D. 

Art. 32. Os notários e os oficiais de registro estao SUJeitos. pelas infraçOes que 
praticarem. assegurado amplo direito de defesa. às seguintes penas: 

grave: 

grave. 

- repreensão; 

U - multa; 

m - suspensão por noventa dias. prorrogável por mais trinta; 

IV - perda da delegaçAo. 

Art. 33. As penas seTiio aplicadas: 

- a de repreensão. no caso de falta leve: 

U - a de multa. em caso de reincid!ncia ou de infraçao que não configure falta mais 

m - a de suspensão. em caso de reitendo descumprimento dos deveres ou de falta 

Art. 34. As penas seTiio impostas pelo juízo compelenle. independentemenle da 
ordem de gradaçAo. conforme a gravidade do fato. 

Art. 3S. A perda da delegaçAo dependert: 

\ - de senlença judicial transitada em julgado; ou 

U - de decisAo decorrenle de processo adminisIntivo instaurado pelo juízo 
compelenle. assegurado amplo direito de defesa. 

§ \" Quando o caso configorar a perda da delegaçAo. o juízo competenle suspenderá 
o notário ou oficial de regislro. até a decisão ftnaL e designará interventor. observand<>-se o 
disposto no art. 36. 

§ 2" (VETADO) 

Art. 36. Quando. para a apuraçAo de faltas impntadas a notários ou a oficiais de 
regislro. for necessúio o afastamento do titular do seryiço. poderá ele ser sospenso. 
preventivamente. pelo prazo de noventa dias. prorrogável por mais trinta. 

§ \" Na hipótese do "caput". o jnfzo competenle designará interventor para 
responder pela serventia. quando o substituto também for acusado das falIAS ou quando a medida se 
revelar convenienle para os serviços. 

§ 2" Durante o periodo de afastamento. o titular perceberá metade da renda lIquida 
da serventia; outra metade será depositada em conta baJdria especial. com correçAo moneWiL 

§ 3" Absolvido o titular. receberá ele o montanle dessa conta; condenado. caberá 
esse montante ao interventor. 

CAPÍTULOvn 
DA fISCALIZAÇÃO PELO PODER mDICIÁRIO 

Art. 37. A fiOC"Iizaç1o judiciária dos &101 DO!ariais e de regislro. mencionados DOS 
ans. 6" a \3. senI exercida pelo juízo cornpeleDte. assim definido na órbita e"adual e do DisIriIo 
Federal. sempre que n<eessário. ou mediante .ep.eseullr;lO de qnalqoer in<eressado. quando da 
inobservância de obrigaçao legal por pane de noWio ou de ofICiAI de registro. ou de aeus 
prepostOS. 

Parágrafo 6nico. Quando. em autos ou pap&!il de que conhecer. o Juiz verificar a 
exisr.encia de crime de ação pública. remelerá ao Ministério PIlblico as cópias e os documentoS 
necessários ao oferecunento da denúncia. 

Art. 38 . O juÍZD compelenle zelará para que os serviços notariais e de registro sejato 
prestados com rapidez. qualidade satisfatória e de modo eficiente. podendo sugerir à autoridade 
compelenle a elabo~Ao de planos de adequada e melhor prestação desses seIVIÇOS. observados. 

também . critérios populacionais e sócio-econômicos. publicados regularmenle pela FundaçAo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatlstica. 

CAPÍTULOvm 
DA EXTINÇÃO DA DELEGAÇÃO 

Art. 39. Extinguir-se-á a de legaçAo a notário ou a oficial de registro por: 

- morte: 

U - aposentadoria facu ltativa; 

m - invalidez.; 

rv - renúncia; 

V - perda. nos termos do art. 35. 

§ \0 Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez nos <ermos da legislaç!o 
previdenciária federal 

§ 2" Extinta a delegllÇio a notário ou a oficial de registro. a autoridade competenle 
declarará vago o respectivo strV1ÇQ. designará o substituto matS anugo para responder pelo 
expediente e abrirá concmso. 
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CAPÍTIJLO IX 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 40. Os notários. oficiais de registro. escreventes e auxiliares são vinculados l 
previdl!ncia social. de Ambito federal. e t!m assegurada a contagem reciproca de tempo de sernço 
em siste.m.8.5 d.t versos. 

Partgrafo Onico. Ficam assegurados. aos notários. oficiais de registro. escreventes e 
auxiliares os direitos e vanagcns previdenciários adquiridos até a data da publicação desta Lei 

TÍTULom 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 41. Incwnbe aos notários e ao. oficiais de registro praticar. independentemente 
de antori.zaç!o. todos os atos previstos em lei necessários à organizoçao e execuç!o dos sernços. 
podendo. ainda. adotar sislelllAS de compuUIÇão. microfilmagem. disco ótico e outros meios de 
reproduç!o. 

An. 42. 00 paptia referentes aos serviços do. notários e dos oficiais 'i" reglalro 
sert.o arquivados medj.nre IlJilinçl° de proce.5SO! que facilitem as busca.s.. 

Art. 43. Cada lCIYiço notarial ou de registro funcionart em um SÓ local. vedada a 
instaJaçlo de sucursal. 

An. 44. Verificada. absoluta impossibilidade de se prover. atr1vts de concuno 
póblico. a titularidade de aerviço notarial ou de. registro. por desinteresse ou inexistencia de 
candidatos. o ju1z.o compe:lellte proporá à autondade competellle a extinçlo do stI'VlÇO e a 
anexação de SWL!I atribuições 10 serviço da mesma natureza mais próximo ou àquele localiVldo na 
sede do ~vo Município ou de Município contíguo. 

§ I' (VETADO) 

§ r Em 'cada aedc municipal haverá no mínimo um registrador civil das pe300U 
n&lIII'aia. .' 

" . 
§ 3" Nos manicípioo de significativa exteosAo territcrial.. a juízo do respectivo 

Estado. cada sede disttitaJ disporá 110 mínimo de um registndor civil das pe300U n&lIII'aia. 

Art. 45. SIo gratDitos para os reconhecidamente pobres os assentos do registro civil 
de nascimento e o de óbito. bem como as respectivas certidões. 

Art. 46. Os livros. fichas. documentos. papéis. microftlmes e sistemas de 
compuUlÇlo dever.1o pennancccr sempre sob • guarda e responsabilidade do titular de acrviço 
notarial ou de n:gistro. que zclart por sua ordem. segurança e conse:rvaçlo. 

Partgrafo tlrtico. Se houver necessidade de serem periciados.- o eume devenl 
CJCOrTOf na própria sede do serviço, em dia e hora adrede designados. com ciêocia do titular e 
autorização do ju1z.o cornpetelllC. 

TÍTULO IV 
DAS DlSPOSIÇOES TRANSITÓRIAS 

Art. 47. O notário e o oficial de registro. legalrnenle nomeados até 5 de ourubro de 
1988. det!m a delegaçlo constitucional de que trata o art. 1:'. 

Án. 48. ás noWios 'e os oficiais de registro poderio contratar. !>egundo alegislaçlo 
trabalhista. seus aruais escreventeS e auxiliares de investidura estarutária ou em regime especiaJ 
desde que estes aceilem a tranSfonnaçlo de seu regime jurídico. em opção expressa. no pruo 
improrrogável de tnnta dias. contados da publicação desta Lei. 

~ I' Ocorrendo opçlo. o lempo de serviço prestado será integralmenle considendo. 
para todos os efeitos de direilo. 

~ ~ NAo ocorrendo Opera0. os escreventes e auxiliares de investidura esta.nuÁria ou 
em regtme espeC1al conunuar.1o regtdos pelas nonnas aplicáveIS aos tuncionános póblicos ou pelas 
edItadas pelo T.ribunal de Justiça respecuvo. vedadas novas admlSSOes por qualquer desses 
regunes. a partir da publicaçlo desta Lei. 

Art. 49. Quando da primeira vacilncia da titularidade de serviço notarial ou de 
registro. senI procedida a desacumuUlÇ!o. no. lermO. do art. 26. 

Art. 50. Em caso de vacãncia. os serviços notanais e de registro estatizados passar.1o 
automaticamente ao regime desta Lei. 

Art. 51. Aos atuais notários e oficiais de registro. quando da aposentadoria. fica 
assegurado o direito de pen:epçao de proventos de acordo com a legislaçlo que anteriormenle os 
regta. des6e que lenham mantido as contribuições nela estipuladas até a data do deferimento do 
pedido ou de sua concesslo. 

~ l' O disposto nesle artigo aplica-se aos escreventeS e auxiliares de investidura 
estarutária ou em regtme especial que VIerem a ser contratados em vtrtude da opçlo de que trata o 
art. 48. 

~ 1:' Os proventos de que trata esle artigo ser.10 os ftxados pela legisla.ç4o 
previdenciária aludida no "CapUl·. 

§ 3° O disposto nesle artigo aplica-se também às pensões deixadas. por morte. pelos 
notários. oficiais de regtsD"O. escreventes e auxiliares.. 

Art. 52. Nas unidades federativas onde já exista lei estadual específica. em vigor na 
data de publicação desta Lei. são compelentes para a lavratura de lOStrumemos traslaúcios de 
dtreiLOs realS. procunlÇOes. reconhecunento de flITTlas e 8Ul.enucação de cópia reprográfica os 
servtço. de RegIStro Civil das Pessoas NaturaIS. 

Art. 53. Nos Estados cujas organizaçOes judiciárias. vigentes à época da publicaç!o 
desta Lei. assim prevu-em. conunuam em vIgor as determinações relativas à flXa.ç40 da área 
lemtonal de aruaç!o dos tabelilles de protesto de títulos. a quem os títulos seda distribufdos em 

Partgrafo ónico. Quando da primeira vaclocia. aplicar-se-á à ~e o disposto no 
partgraf o único do art. 11. 

RepObUca. 

Art. 54. Esta Lei entr1 em vigor na data da sua publicaçto. 

An. 55. Revogam-se as disposições em contrário. 

Bra.sfiia. 18 de novemb ro de 1994; 173" da IndependtDcia e 106' da 

ITAMAR FRANCO 
AJezandre de Paula Dupeyrat Martins 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISORIA N9 712, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1994 

• 
Autoriza o Poder Eucutivo a abrir 10 Orçamento de 
Investimento da.1 Emprnsas Estltais em favor da 
Centraia Elo!Iricu do Nane do Brasil S.A.. crMito 
extraonIinúio DO valor de RS 15.479.072.00. para os 
flD& que especifICa. 

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no uso da atribuiçao que lhe confere o art. 62, 
combinado com o § 3' do art. 167. da Coostitulçao. e o ~ S- do art. 65. da Lei n° 8.694. de 12 de agosto 
de 1993. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. I' Fica o Poder Eucutivo autorizado. abrir 10 Orçamento de Investimento das 
Empresas ESIluais em favor da Cenlnil Elétricas do Nane do BflISiJ SÁ. crtdito extr1ordinário no 
yalor de RS 15.479.072.00 (quinze milhões. quatrocentos e setenta e nove mil e setenta e dois reais). 
para atender à programaçao constante do Anexo I desIa Medida Provisória. 

Art. 1:' Os recursos necessários à execuçlo do disposto no artigo anlerior correr.1o à 
conta de tranSfctnclas da eenlnil Elétricas Brasileiras S.A.. consignados sob a forma de 'Outr'OS 
~ de Longo Prazo - Controladora". conforme Anexo 11 desIa Medida Provisória. 

Art. 3" As obras e .'lerViços COllSlanteS do Projeto de Transmissilo de Mato Grosso ter.10 
garantidas suas prioridades de intereSse nacional. para efeito do que dispõe 8 Lei n° 8.666. de 21 de 
junho de 1993. 

Art. 4' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 662. de 
21 de ourubro de 1994. 

Art. S- Esta Medida ProvisórU entra em vigor na data de sua publicação. 

Bras/lia, 18 de novembro de 1994; 173' da Independência C 106° da RepOblica. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.536/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 1 5 . 03 . 96 , por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de março de 1996. 

.....o<>vY-'-...t;-~ 
Miriam Ma1! raga ça Sàntos 

p ecretária 

GER 31723004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1536, DE 1996. 

"Altera o parágrafo IOdo artigo 39 da Lei nO 
8.935, de 18 de novembro de 1994, que 
regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, 
dispondo sobre os serviços notoriais e de registro ." 

Autor: Deputado MAGNO BACELAR 

Relator: Deputado SEBASTIÃO MADEIRA 

O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Deputado Magno 

Bacelar visa a alterar a redação do parágrafo 10 do art. 39, da Lei 8935/94 que passaria a 

ter a seguinte redação : 

"Art. 39 .... .... ..................... .... .. ............ ........... .......... ..... . 

§ 10 Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez, nos 

termos da legislação a que se refere o art. 201 da Constituição 

Federal, permanecendo inaplicável a aposentadoria compulsória 

por implemento de idade. " 

Argumenta em suas justificações com a necessidade de se dirimir 

dúvida sobre qual o sistema previdenciário aplicável à espécie, se o geral ou o exclusivo de 

servidores públicos. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



, 

· / 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consoante dispõe o artigo 236 as atividades notoriais e de registro 

devem ser exercidas em caráter privado; o desempenho das atividades não se inserem na 

orbita de atividade típica do Estado como .. .. acontecer com os serviços de Justiça, Erário 

Público, etc. 

Os notórios e oficiais de registro não recebem dos cofres públicos 

não se enquadrando, conforme aliás, entendimento de administrativistas de renome como o 

Prof Hely Lopes Meirelles, na categoria dos servidores públicos. 

Não há impedimento pois a que se enquadrem no regime geral da 

previdência, previsto no art. 202 da Lei Maior. 

Face ao exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

1536, de 1996. 

Sala da Comissão, errJ de l rflOJ'O de 1996. 

~~~ 
Deputado SEBASTIÃO MADEIRA 

Relator 

6027931 6.055 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.536, DE 1996 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
1.536/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado Sebastião 
Madeira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osmânio Pereira, Arnaldo Faria de Sá e José Aldemir, 
Vice-Presidentes; Ayres da Cunha, Carlos Magno, Ceci Cunha, 
Fernando Gonçalves, Jair Soares, Urcisino Queiroz, Antônio Joaquim 
Araújo , Armando Abílio, Darcísio Perondi, Elcione Barbalho, Lídia 
Quinan, Saraiva Felipe, André Puccinelli, Genésio Bernardino, Laire 
Rosado, Alcione Athayde, Jofran Frejat, José Linhares, Luiz Buaiz, 
Nilton Baiano, Pedro Corrêa, Cipriano Correia, Márcia Marinho, 
Rommel Feijó, Sebastião Madeira, Elias Murad, Jovair Arantes, Sérgio 
Arouea, Humberto Costa, José Augusto, Marta Suplicy, Tuga 
Angerami e Jandira Feghali. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1996. 

, 

Deputado OSMÂ 10 PERE RA 
Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.536-A, DE 1996 
(do Sr. Magno Bacelar) 

I ,.,.. 

. - . 

Altera o parágrafo 10 do artigo 39 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 
1994, que "regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal , dispondo 
sobre os serviços notariais e de registro" . 

(Às Comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e 
Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11). 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Ofício nO 183 /96-P Brasília, 1 7 de j u n h o de 1996. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do 
Projeto de Lei nO 1 . 536 - A, de 1 996 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 
projeto e do parecer a ele referido. 

Atencio amente, 

-=======~~_- -'M 
Deputado OSMÂNIO PEREIRA 

Vice-Presidente 
no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.536-B, DE 1996 
(DO SR. MAGNO BACELAR) 

Altera o parágrafo 1° do artigo 39 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 1994, que 
"regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, dispondo sobre os serviços 
notariais e de registro"; tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e 
Família, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito pela 
aprovação, contra o voto do Sr. Aldo Arantes. 

(PROJETO DE LEI N° 1.536, DE 1996, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

I - Proposição inicial. 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimendo de emendas; 
- parecer do relator; 
- parecer da Comissão. 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas; 
- parecer do relator; 
- parecer da Comissão; 
- análise do Deputado José Genoíno. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1. 536-A/96 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, I, da Resolução nO 10/91, o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 1 9 / 06 / 96 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

SaladaComissão,em 26 de junho de 1996. 

~ / / 
/ ) j ' / . 

(/~tZt.: uz:.;l~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONT IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N~ 1.536-A, DE 1996 

(Do Sr. Magno Bacelar) 

Altera o parágrafo 1° do artigo 39 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 
1994, que "regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, dispondo 
sobre os serviços notariais e de registro". 

(Às Comissões de Seguridade Social e Família ; e de Constituição e 
Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11 ). 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. I ° O I IOdo art . 39 da Lei 8935, de 18 de novembro de 1994, 
passa a vigorar com a redação seguinte: 

" Art . 39 ................. ................... ............. ...... . 
11° Dar-se-á aposentadoria facultat iva ou por invali

dez nos tennos da legislação a que se refere o art. 20 I da Consti
tuição Federal, pennanecendo inaplicável a aposentadoria com
pulsória por implemento de idade. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTlFlCAÇÃO 

O art. 236 da Constituição Federal vigente detennina ,de fonna 
inequívoca, que as atividades notariais e de registro são exercidas em caráter privado, em
bora por delegação do poder público. 
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Vuando de sua edição, a lei regulamentadora desse comando 
constitucional - Lei nO 8935 , de 18 de novembro de 1994 - declarou em seu art . 39 que a 
perda da delegação a notário ou oficial de registro poderá se dar , entre outras coisas , por 
aposentadoria facultativa. No § IOdo mesmo artigo, entretanto, mencionou que essa apo
sentadoria facultativa dar-se-á nos termos da "legislação previdenciária federal ", suscitando 
dúvidas a respeito de qual dos dois sistemas previdenciários comtemplados por lei federal -
o geral ou o exclusivo de servidores públicos - seria aplicável aos titulares de atividades no
tariais e de registro . 

Para definir claramente a questão e ,uma vez mais, caracterizar 
como privada uma atividade assim consagrada na Constituição Federal, toma-se necessário 
.explicitar, no texto da lei , que as normas da legislação previdenciária federal aplicáveis são 

as mesmas de todos os trabalhadores da iniciativa privada, ou seja, as da legislação referida 
no art. 20 I do texto constitucional, concernente ao regime geral de previdência social. 

É o que procuramos fazer no projeto de lei ora apresentado, para 
cuja aprovação contamos com o apoio de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em : ~ de ~: de 1996 

,~ //j/~ 
( _/'-1.' . / / , :/ 

Deputado MÁGNO BACELAR 

"LE G I SLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" _. 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBT,ICA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPíTULO II 

D A SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃoill 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 201. Os planos de previdência social. mediante contribuição, atenderão, 
nos tennos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os re-
sultantes de acidentes do trabalho, velhice e reclusão; 

11 - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda; 

m - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, obedecido o disposto no § 511 e no art. 202. 

§ 111 Qualquer pessoa poderá participar dos beneficios da previdência 
social, mediante contribuição na fonna dos planos previdenciários. 



§ 211 É assegurado o reajustamento dos beneficios para preservar-lhes, 
em caráter pennanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

§ 311 Todos os salários de contribuição considerados no cálcUlo de bene
ficio serão corrigidos monetariamente. 

§ 411 Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo, serão incor
porados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 
repercussão em beneficios, nos casos e na forma da lei. 

§ 511 Nenhum beneficio que substitua o salário de contribuição ou o rendi
mento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário minimo. 

§ 611 A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por 
base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 

§ 711 A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter comple
mentar e facultativo, custeado por.contribuições adicionais. 

§ 811 É vedado subvenção ou auxilio do poder público às entidades de 

, P.~.~~~!=.Í~. P.~y~~.~~. ~ "~~~~~~' ..... .... .. '" .. .. ..... .... ... .. ....... _ 
.................................................. - . . . . ........ -- ............. . . ....... . 

LEI N ° 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 
Federal , dispondo sobre serviços notariais 
e de registro . 

......... ..................... .................................. ....... . . 

TiTULO II 

Das Normas Comuns 

............ __ ........ . ........ . 

CAPiTULO VIII 

Da Extinção da Delegação 

Art. 39. Extinguir-se-á a delegaçã o a notário ou a oficial 
de registro por: 

I morte; 

II aposentadoria facultativa; 
III invalidez; 

IV renúncia ; 

V p erda, nos termos do art. 35. 

§ 1? Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez 
nos termos da legislação previdenciária federal. 

§ 2~ Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro. 
a a.uton~ade competente declarará vago o respectivo serviço, 
deSIgnara o substituto mais antigo para responder pelo expe
diente e abrirá concurso . 

LEGIS LAÇAo ANEXADA P EL O AUTOR : 

Ministério ~a Previdência 
e Assistência Social . , 

__ • 0.0- _ ___ _ _ _ ..... _____ .. ------ --
GABiNETE! DD MJNISTRO 
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REINIIOW STEPH+NES 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1 . 536/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Cámara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 15.03.96 , por 
cmc,) : essões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projetr 

pARECER DA '. 

Sala da Comissão, em 25 de março 

Miriam Mari~~s1,;'k;s 
p ecretária 

de 1996. 

CO M ISSÃO DE SEGURIDADE SO C IAL E FAM ÍLIA 

I - RELATÓRIO 

o presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Deputado Magno 

Bacelar visa a alterar a redação do parágrafo IOdo art . 39, da Lei 8935/94 que passaria a 

ter a seguinte redação : 

"Art . 39 .............................. .. ............................. .. ......... . 

§ 10 Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez, nos 

tennos da legislação a que se refere o art . 20 I da Constituição 

Federal, permanecendo inaplicável a aposentadoria compulsória 

por implemento de idade." 

5 
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Argumenta em suas justificações com a necessidade de se dirimir 

dúvida sobre qual o sistema previdenciário aplicável á espécie, se o geral ou o exclusivo de 

servidores públicos. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consoante dispõe o artigo 236 as atividades notoriais e de registro 

devem ser exercidas em caráter privado; o desempenho das atividades não se inserem na 

orbita de atividade típica do Estado como ... . acontecer com os serviços de Justiça, Erário 

Público, etc. 

Os notórios e oficiais de registro não recebem dos cofres públicos 

não se enquadrando, conforme aliás, entendimento de administrativistas de renome como o 

Prof. Hely Lopes Meirelles, na categoria dos servidores públicos. 

Não há impedimento pois a que se enquadrem no regime geral da 

previdência, previsto no art . 202 da Lei Maior. 

1536, de 1996. 

Face ao exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

Sala da Comissão, em .; de .. ' , de 1996. 

L L- L · \.. C><--L ( ~ '-

Deputado SEBASTIÃO MADEIRA 

Relator 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
1.536/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado Sebastião 
Madeira . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osmânio Pereira, Arnaldo Faria de Sá e José Aldemir, 
Vice-Presidentes; Ayres da Cunha, Carlos Magno, Ceci Cunha, 
Fernando Gonçalves, Jair Soares, Urcisino Queiroz, Antônio Joaquim 
Araújo, Armando Abílio, Darcísio Perondi, Elcione Barbalho, Lídia 
Quinan , Saraiva Felipe, André Puccinelli, Genésio Bernardino, Laire 
Rosado, Alcione Athayde, Jofran Frejat, José Linhares, Luiz Buaiz, 
Nilton Baiano, Pedro Corrêa, Cipriano Correia, Márcia Marinho, 
Rommel Feijó, Sebastião Madeira, Elias Murad, Jovair Arantes, Sérgio 
Arouca, Humberto Costa, José Augusto, Marta Suplicy, Tuga 
Angerami e Jandira Feghali . 

Sala d~:::O. ~\:U:O de 1996. 

Deputado OSMANIO PERE RA 
Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

Centro Gráfico do Senado Federal - 8rasllia - DF 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.536, DE 1995 

Altera o parágrafo 10 do artigo 39 da 
Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 
1994, que "regulamenta o artigo 236 
da Constituição Federal, dispondo 
sobre os serviços notariais e de 
registro. " 

Autor: Deputado MAGNO BACELAR 
Relator: Deputado REGIS DE 
OLIVEIRA 

o nobre Deputado MAGNO BACELAR apresentou o 
presente Projeto que dá nova redação ao art. 39, § 1°, da Lei nO 8.935/94, que 
regulamenta o art. 236 da Carta Magna, dispondo sobre serviços notariais e de 
registro. A redação proposta é a seguinte: 

Art. 39. Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez 
nos termos da legislação a que se refere o art. 201 da 
Constituição federal, permanecendo inaplicável a 
aposentadoria compulsória de idade. " 

O texto atualmente em vigor fala apenas que a aposentadoria 
dar-se-á "nos tennos da legislação previdenciária federal." 

Justifica o autor que" o art. 236 da Constituição Federal 
vigente determina, de fonna inequívoca, que as atividades notariais~egistro 
são exercidas em caráter privado, embora por delegação do poder pííbJioo." 

Quando de sua edição, a lei regul~eI]!ad6ra desse comando 
constitucional - Lei n° 8935, de 18 de novembro de '/~4 - declarou em seu art. 
39 que a perda da delegação a notário ou ofici e registro poderá se dar, entre 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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outras coisas, por aposentadoria facultativa. No ~ lOdo mesmo artigo, entretanto, 
mencionou que essa aposentadoria facultativa dar-se-á nos termos da "legislação 
previdenciária federal", suscitando dúvidas a respeito de qual dos dois sistemas 
previdenciários contemplados por lei federal - o geral ou o exclusivo de 
servidores públicos - seria aplicável aos titulares de atividades notariais e de 
registro. 

Para definir claramente a questão e, uma vez mais, 
caracterizar como privada uma atividade assim consagrada na Constituição 
Federal, toma-se necessário explicar, no texto da lei, que as normas da legislação 
previdenciária federal aplicáveis são as mesmas de todos os trabalhadores da 
iniciativa, ou seja, as da legislação referida no art. 201 do texto constitucional, 
concernente ao regime geral de previdência social." 

A douta Comissão de Seguridade Social e Família opinou 
pela aprovação do Projeto, acolhendo Parecer do nobre Deputado Sebastião 
Madeira. 

É o relatório 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos constitucionais de 
admissibilidade: matéria da competência legislativa da União, da atribuição do 
Congresso Nacional e de iniciativa concorrente. 

A técnica legislativa utilizada não merece reparos. 

Quanto ao mérito, entendo que a proposição é oportuna e 
conveniente, merecendo aprovação. 

A Constituição Federal, em seu art. 23~,~de clareza 
meridiana ao declarar que "os serviços notariais e de regÍ"tro são exercidos em 
caráter privado, por delegação do poder público." (grif~ 

/ 
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Os vínculos de notários e registradores com o Estado, são 
decorrentes do exercício de um "munus" público; são eles agentes do poder 
público mas não são servidores públicos. 

A Lei nO 8.935 disciplinou essa matéria no ~ 1° de seu art. 
39. Por falta de uma melhor formulação ou por que o tema parecia tão lógico, 
acabou resultando uma redação falha: "dar-se-á a aposentadoria facultativa ou 
por invalidez nos termos da legislação previdenciária federal. " 

Atualmente há quem sustente que os notários e registradores 
estariam regidos pela legislação previdenciária federal, não aquela legislação do 
regime geral da previdência social e, sim pela que cuida dos servidores públicos. 
Sendo assim, ocorrerá aposentadoria compulsória no limite de 70 anos de idade. 
Nos Tribunais há diferentes arestos nesse sentido. No STJ a primeira turma, 
julgando o recurso ordinário em mandado de segurança n° 580, relator Min. 
Garcia Vieira, assim decidiu: 

"Ementa: .. . Na Constituição Federal anterior não haveria 
dúvida, quanto a aposentadoria compulsória, aos setenta anos de idade dos 
serventuários não oficializados. O art. 236 da Constituição atual, entendo, em 
primeiro lugar, não ser auto aplicável, depois não retirou da esfera de servidores 
públicos os serviços notariais e de registro, pois continuam sujeitos a concurso 
público para ingresso no cargo que é público e criado por lei." 

Tal entendimento repetiu-se, dentre outros nos ROMS n° 
712, relator Min. Hélio Mosimann, 787, relator Min. Demóc1ito Reinaldo; 330 
relator Min. Humberto Gomes de Barros; 1760 relator Min. Milton Luiz Pereira; 
5286 relator Min. Jesus Costa Lima. No 787 a primeira turma decidiu: " ... apesar 
de os serviços notariais serem exercidos em caráter privado, aplicam-se-lhes 
algumas das normas atinentes aos servidores públicos, até a regulamentação do 
preceito constitucional (art.236) .... " . É exatamente o que o projeto preconiza no , 
tocante a matéria. E oportuno aliás o registro de Antonio Albergaria Pereira: "A 
aposentadoria compulsória imposta a notários e registradores, nunca resultou de 
imposição legal, mas sim de um entendimento jurisprudencial arrimado no 
preceito da Constituição de 1946 que identificou os titulares dos apcios justiça 
como funcionários públicos ... " . (Comentários à Lei nO 8.935 - Servi os 
Notariais e Registrais; Bauru, Edipro, 1995, pág. 108). ,/ 

~ 
Esclareço que foi apresentada Emeyda, no Senado Federal, 

quando da tramitação do Projeto que deu origem à L . n° 8.935, pretendendo que 
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ocorresse a "aposentadoria aos setenta anos de idade." Assim se manifestou o 
Relator da matéria, na época: 

"Se as atividades são desenvolvidas em caráter privado, 
como aceitar-se tal exigência? Acaso ela está presente nas 
atividades do Sf. Barbosa Lima Sobrinho ou esteve nas de 
Hebert Moses, Austregésio de Atayde, do Df. Sobral Pinto, 
ou do ilustre e inesquecível membro desta Casa o nobre 
Senador Afonso Arinos? 
A idade não é empecilho para que se trabalhe, desde que 
comprovada a capacidade para tal. No caso específico de 
notário e de registrador, caso ele continue a trabalhar depois 
dos setenta anos e apresente queda de rendimento, poderá 
ser severamente punido quando das fiscalizações feitas pelo 
Poder Judiciário, e até mesmo perder sua delegação." 

Foi colocada a emenda em votação nominal, no Plenário da 
Câmara Alta, tendo recebido três votos favoráveis, a manifestação contrária de 
quarenta e dois Senadores, uma abstenção. Restou rejeitada. 

o Relator da matéria era o então nobre Senador maranhense 
MAGNO BACELAR, que hoje honra esta Câmara dos Deputados. E que não é 
outro se não o autor do projeto em discussão. Ninguém melhor do que S. Exa. 
para pleitear a modificação, eis que participou intimamente da feitura da Lei n° 
8.935/94, conhecendo bem como o Poder Legislativo pretende regulamentar o 
tema ! 

Creio que estas são razões mais do que suficientes que 
recomendam a aprovação da matéria. 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do projeto 
de lei nO 1.536, de 1996. ' 

Sala das Reuniões, em O ~ de cL de 1996. 
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PROJETO DE LEI N° 1.536/95 

(.1posentlldorill C0J11pul""úrill /l otlÍri O,\;' 

li oficiais de regi.\'tro). 

- . 
('(>:\SIDER"\('OES SOBRE O YOTO DO DEP{"L\DO GE:\OI\O 

o \'ot(\ do I..'minenle D!;?putado José Gl'!loíno ell\ej~l umll 

ul11du'i[io abso!utamenk irreal. /\ nwtéria n:lU é tão paulil.:.l (Oll1(' Sua 
l>:cdGncia ÜL': SUrtor. 

, 
L \erJi..lJe que :)ob o r~gil11c Jtltcrior iw\ ia um v.,Tto 

consenso prctonano sobre a incIdêncIa da compulsona Ctn reluçao aos titulares 
do,> ser\'iç()s nolarúl1,) c de registro que completassem 70 ano') de idade, Nem 
poderia ser dilcrente. p()i~ além de ollcialiL.ar todJ~ as sen'entia:--.. ,iudiciai.., \..' 
\"·'\.trajuJil'iais, ,} Emenda COI1"titucional u') 7 77. depois pmcialmt.'llk ~llkrada 
pCL1S rmCl1J~h COllstitucionais nl\ 16 80 e 22 82. impunha que seus sen idole ... 
'-;e, i:l1ll rCl1lUlll..Tado\ e:'\.clusi\ amente pelos cofres públicos. lr.ltund(hh. clssim. 
como t'ullciol1úrios públicos 

U <lr1. 206 do sistema 1\~\ ogudo estabelecia o ,>I,..'guinte: 

--/\1'1. 20(). l'icam olicializada::, a:-, ~enentias ..lu 1<,)J'o j uJic la 1 
I,.' l,.''\.trajudiciaL mediante remuneraçuo de \CUS sl,.'nidorcs 
e:'\.dusi\allll,.'nk pelos cotl'es públicos. ress.lh'ada ~l '-,itLla~j\! 

UO') ai lwis titulares. \ italícios ou nOl11e~lJos l,..'lll ... arúh.: r 
etCti \ () 

~ 1 <' I,l,.'i compkml,.'ntar. de iniciati\ a 1..10 Prc\id ... ·llte da 
República. disporú sobre normas g.erais a si:rt.:m (,] 'Cr\ aJ~ , 
pelos I 'stados t.: pel(\ Distrito Federal ll<l o1lci<1li/a\:ío k~lS 

/ 

.\ Emenda n" 16 80 incluiu os territórios IW 11,lrügr<.Jl() 1 "~o 
dcpni"i "iuprimido pela Emenda n" 22 82. que acrescentou um ,lrt~.!) ')117 ~w te'\id 

l'\\11--;tituciollé.11 com o c;t.:! .. winte teor: 

/ 
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"./\~ senentius extrajudici-lis. respeitada a rcs"ah'a pre\'ista 
Ih' artigo anterior. scrão pro\"iJos na forma ,...la legi ... L1ç.1t du, 
Estado~. do l)i~tritu I"ederal e dos Território), ob<..;en ~lJ 
critério da nomeaçào segundo u ordem (1-.' c1assill\.'.lÇãu 
obtid'l em COllCUr"iO públi 'o de pro\a'-; e títulu ... 

I\:rcebe-se pur ,1Í nítida dilerença cntre' art. ~3() c 'cu 
currespondente no regime pro~crit(). () tratamcnto que ele dá Ú 111ukriu nà\J e o 

, 

1l11,.,:-'!llU que \ igor >lI al~ 1':JR8. L OP~) 'hll d aqui a 11\-à\) de C;\P L )~ 
IVli\X1MILIJ\NU. repot1ando-sc a BlacK" c CaIdara c ao propno Ihcrmu: 
"Ollando a Jl()\'a Constituição mantém. em algum do,:; ,-;cus artigos, a l11e';JlW 
linguagem ela antiga. presume-se qUi.: sc pretendeu não mudar ~l lei lles~c 
p:.ntiudar". aplicando-se-lhe a interprctaç~10 aceita para a ank 'i '1 

( 'onu>ntários à ('onstituição Brasileira; Rio de Janeiro. J~h:into Ribein' dus 
Santo~ - FdítoL 1918. pág. 105). A contrario Sl'IlSll, onde a ConstltLti~Ül 

lnl!lJuu. I,) cnkndimenlo nãlJ pode ser o n1l..'~mo, 

o Últo de 0-; sen iço'::> notariais e de registro :-;crcm dc ~ar~ter 
pú 11ilo nàu quer dizer que seus titulares sejam fUllcionúrios públicos ou de'. am 
"Cf lratac..k)s (01111.) tal. T~m10 é as."im que ele,> re"lxmdem ciúlmcnle pelos dano,-; 
quc causarem a 1ercciro~ (m1. 22 da Lci 8.935 94). di\"er<.;amcntc dt, ,IUC 

,< .... \mkce em relação ao sl.T\'idor público, pur .... 'ujos atos n:spon.Jc diretanll.'nte o 
próprio EstaJo (art, 37. ~ 6". da Constituição rederal), Também u scniç( lI<.: 
Iran. l'0rk cnlcti\ () é públIco e constitucionalmenle considerado come esscl1l:ial 
Ih:) município') (a1't. 30. inc. V). Nem por ISSO conces,:>iunarh,s l'lI 

pcrmi,,:-;i()n~rios são tratados como si..'l"\·idores ou assemelhaJo:.., Tanh) eslc') 
como us notúrios e o1lciais de registw são agente':, delegados. na lingLugem de 
IIJ"I. T l orrs MEIREL tES (Direito .. \tJministratiyo: 1<-)3 cu. - ,ltll,l1iLad~l por 
r urico de Andrade Aze\edo. Dékio Balcstcro Nei\.o e Jm,é hllllUllUcl Burle 
l:ilbo. São Paulo. Malheiros. 1994. púg, 71). Ol! particulan:s em (olabontç~lí..) 

c()m () poder público. como Os dassillcl l'vl:\RIA SYL \'ll\ ZA1 fLLI:\ Dl 
PI!'TRO. 

GER 3.1723004·2 (JUN/96) 

"Como se dá com os ~mpregad(ls das em p n.::-. ,1 \ 

COJ1CC~SiOllárias e permissionárias de seITú;os púbLlI )'j. (" 

que e'\.ercem sen iç\)s llíJtariais c de f\?gislro (art. :.V-) ja 
COl1<stituiçfio). os leiloeiros. tradutore') intérpi'ctc 
púhlicos: ele') c:\ercem função pública. em ..;cu pn'>prio 
110m\? sem \ Ílll.::ulo (>mpregatício. porém ,,(\b/tí"C:lliLa~à() 1,.10 
poder públil.u. A remuncraçüo l Ui..' receb 'J1~ 11àu é jXlga 

pelos (OrreS públicos 111:b pelos tcr..:elr,)C" lsuúrios dl) 
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Seni~o" (Direito _\dministratiyo; -,+11 ed .. SUl) Paulo. Atla'). 
1 qq-.+. pág. ~56 l. 

C)111 o de\ ido respeito aos que entendem lliferente. a 
exig,'~1Jí.:ia de (oncur~o público n~10 pode pre\ aleceI' como :ll'gumentu paI a ~e 

.l~ licar :1 lai-; agentes a regra da aposentdd()rÚl compubória prr.:\ i~ta PdT,1 ~h 

"iClúJorc::, público':>. Como diz IV.J\N BARBOSA RIGOLL 1. () crikri(\ lln 

lP1KllfS\.) "')ó é exigidll em raúio da natureza da atí\'idadc cartori,ll. que exige 
re'iponsabilidades tais. de obsenân(Üi ú lei. que não estilo ao alcance J' 
t]lI,dqllcr pessoa" (O ser\'idor públko na Constituição de 1988; Suo Pa uk). 
SaI,li\~l. 1 ()89. pág. 201 l. 

Da mesma forma que :J Cons1ituiçuo não de\ e :-.tT entendida 
<.;eglln~i() a lei ordinária. mas esta é que de\. t; ser entendida segundo aquela. l'{'111( 

.lj/ () Deputado Genoíno. (j interpretaç'ão não pode pre,alccer ,:,ubre a Ih'rl1W. 

qLl~lI1do \'álida c ellcaL. 

\ lei nuo inclui a aposentadoria c\.)mpUlSÓrúl ~'ntre ~L :alhU<..; 
c:'\tinti\u:-, da delegacão. Nos termos do mi. 39 da Lei 8.935 9--l. esta \( SI: 

~ , 

c,~tingue por morte. aposentadoria tt..lCult,lti\"a, ill\ alideL rcnúnci .. l ('li por 
irlli· .. u;ão PUI1Í\'el com c"se tipo de sançLü-,. No momento t:lll que a",llhLrmo : 
~(')c d~ compulsória. estaremos inst:rinJo <1Í. por simple~ interpretação. t \Lltr~l 

I~<ll!\a cxtinti\ a. n~10 prc\'isla pelo kgi~1a(h.lr. 

Informa o ilu<;tre xlflamcntar que o Supremu Tribul1(jl 
red 'r,11 -já decidiu serem os titulare':> das sen'cnlias dt: notas ': rcgi<;tws "iujcito 
:l ap\.)scntadoria compulsória por implemcnto de idade." 

De l:.xto jú hou\-e pn .. 'l..:edcnte nc,:,sc sentido sob ~l I..:arta C111 

\ Igor l' ':Jpcciiicamcntc nu j ulgamentu do Recurso ExtraorJin:.írio n" 178.! 36. Jo 
Rio de Janeiro. relatado pelo Min. Octú\Ío GallnH, 

.\ dccisão, contudo. tomada por maioria, apcnas rcil)j"(~,l Li 

opurtunidade do prujt:to, sobretudo para sc: c\ itar a il1l..:elieza do,; tituhlll:s das 
..... '.:'1'\ enlias quanto il permanência no sl'rúç~). Se a lei diL uma COi')cl. () SUllrl.'1ll0 

Jj: outra. m .. h nuo \'0 inconstitul.:i(lnalidade na lei. l"lbc au ll,'!:.!.i~b( ,)1 ink \ 'I 
~ 

I ar.! acImar a "ituação. 

Ademais. o projeto tem n respaldo de boa parte Ja doutrina. 
Akm do':> autores citados. que cla"isilicam not:.írio':-l e ollciais llc~º,i':>tri l:lil!, 
.gente ..... delegados ou partil'ubrc') em cdlaboração com o Poder PÚ l"\li~\ '- merece 
regi"tro a opÍniüo de PINTO rrRRFIRA: 
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··1\)1' l()J"(;a do art. 23ó da c1' de 19R8 !()ram Jbulidas as 
,lposentadorias compulsórúls do') tabcliü\..'') ,; oii(i:li" de 
registro que completarem 'ictcnta anos de idade "kpoj ..... lk :--
1 ()-1l)~8 . 

. \ linguagem da Cons1ituiç~10 é muito dar,J: ela pri\.lti/.,)lI (); 
sen'i<;os llotarlaic, c de registro. Tais sen'i<;~)s pac,saram cl,l'l 

-.;en içlYS p1'i\'<1,,10s. A Jelegação estaluÍttl na I ei 
rundamcnt~d, kita pelo Poder Público. (()nSUm,HI 1 

pri\ ati/:lção dt)s sen iços notariais e de l"l..'gistn. J km 
asscgura () prol'. Raul Ibchado I lorta cak\..ir~'ttico li.' dirl'it( 
(l'l1stitucional da I-'aculdade de Direitu da T Tl1i\ er:sida k 
1 'ederal de Mina-.; (:Terais. em clucidati\ () pan:Cl'r d~lb.Jo lt.: 
"'()-12-1 ()88 (k\.to mimeogralado): ·'Quem delega trun"kl .... .\ 
se de'iim'csle e se dcspedc de atribuição ou dc compd":l1cia. 
que passa ao dc')tinatário da c.klcgação" (('omentúrios Ú 

('onstituj~'ào Brao,;ilcira~ 7\' \ 01.. art. 1 ()3 ~I 245. ~:it 

Puulp. S;lrai\"~L 1 \)95. pág. -\.91 )."" 

() projeto. port:'ll1to. n~10 tradu/ qu,tlquer 'il!hl.'r~ão Ú lln.ll..'l' 

jurídica. como :~u-;tenta () hrilhante Deputado. Pelo umtrúrill. \..,].: "I..'lll 

~'\.clta11l1'nte hannoni/ú-Ia. ,~'\itando a dicott)mia entre ~I lei d:lborada pdl) 
('ongres')<.) e uma ('li outra decisão do Suprem(). r o ÜIl. reitere-se. cum ')up()rll' 

11,1 boa doutrina. () !11csnw SIF. ali:ls. ;lntes do julganll..'nto em que u 
parlamcntar se inspira. concedeu liminares em <.. uc recollhcceu :1 11'lrmonia Clltll' 

) lr1. ~t) da Lei 8. 935 94 e o ~lrt. 23(, da C:.lrla I-'cdcral. C0l110~l' \;: I...k~~le trl'l'hu 
do de-.;pacho du . Tin. f\·1arco /\urdio na Pcti<;üo n\' 973-8. de S:}o Paulo 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/96) 

.. Em recurso l'~twordil1úrio. u Requcrente slbtenla ljUl' l) 

admJJo proll:rido pelo Tribunal de Ju-;tiíta de São Paul, 
implicou \ iol;:ncia all ~lftigo 23ô da Carta Política da 
Repúhlica. no que dispõe -.;obrc () c~en.:ki(). por delcga\~l 
\1<.\ poder público cm Glrúter pri\ ~HJO. do:-, 'il..'niçns IH ·tariai\ 
e de registro. j ]1orma cOll')titucional. cO!1-.;ideraJo:-, ~l Cit:1J~ 

Jelega~ãl) c () prl'dil'aJo rc1ercn1e ao c\.erckio. e:")taria ti 

atUslar a apo')cnladoria compulsória dccorn .. ·l~ I, 
implemento dos 'ictenta ano:s de idade. 

N~l c'ipécic. <:OOl'OITl' a plauo,;ihilid de tal 
a rgllllH.'nta \'ão. Aliú,;. rel'cn1e lei, a Jc n" ~. ) ~5. de ~ te 
no\ embnJ de 19t)4. mo~tra-sC' hann&tka nnn a óptka 

/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ora externada sohre o teor do citado artiuo 236 do 
~ 

nosso Diploma B"ísko ... " (grifamus). 

Igual entendimento i()Í esposado pel(l Min 
h.'Ilenec. em tc, ereiro de 1995. ao de'-'pachar a Pctiçãp n" qSl-t). 
Janeiro. 

Senúl', eda - t 

\.jn Rio de 

Tais exemplos. embora não confirmados em curúkr 
dcilniti\o. desabollUI1l a tese de ··sub\'ersã\.) da ordem jurídica" mencionada pd~) 
eminente Deputudo. ao mesmo tempo em que e\'idenciam a opprtunidade c atl~ 
llcces<::;ídndc do projeto em cau~a, 

Daí a n:allrmução de meu \ oto nu sentido da apH\\ <.1\'50 d ) 

Ir/ 
..... .J 

GER 3.1723004·2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA ÇÃO '~ J J 

PROJETO DE LEI Nº 1.536-A, DE 1996 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constitui ç ão e J usti ç a e de 

Reda ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, con

tra o voto do Deputado Aldo Arantes, pela constitucionalida

de, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro 

vação do Projeto de Lei nº 1.536-A/96, nos termos do pare

cer do Relator, Deputado Régis de Oliveira. 

Arruda 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicent e 

Vice-Presidente, Benedito de Lira, Régis de Oli-

veira, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, De Velasco, Gil va n 

Freire, Ivandro Cunha Lima, J oão Natal, José Lui z Clerot, 

Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzira Ewerton, 

Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, J osé Rezende, 

Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, Jos é Genoí

no, Marcelo Déda, Milton Mendes, Milton Temer, Coriolano 

Sales, Enio Bacci, Aldo Arantes, Jairo Azi, Magno Bacelar, 

Elias Abrahão, Luís Barbosa, Ayrton Xerez e Nil so n Gibson. 

GER 3.17 23.004-2 (J UN/96) 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 1996 

Deputado 

_~7 

ALOYSIO N(J' NES 

Presidente 

/ 
( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI 1.536/95 

Altera o parágrafo l° do artigo 39 da Lei n° 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, que regulamenta o artigo 236 da 
Constituição Federal, dispondo sobre os serviços notariais e de 
registro. " 

Autor: Deputado Magno Bacelar. 
Relator: Deputado Regis de Oliveira. 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO 

I - RELATÓRIO: 

Trata-se de Projeto de Lei apresentado pelo eminente deputado 

Magno Bacelar que pretende alterar a redação do artigo 39, § 1°, da Lei 8.935/94, que 

lt:gulamenta O ARTIGO 236 da Carta Magna, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro. 

Pela nova redação proposta, aplicar-se-ia aos titulares dos serviços 

notariais e de registro - atividade delegada e regulada pelo Poder Público - a 

[acultatividade do pleito de aposentadoria, além da concessão por invalidez, nos tennos 

da legislação a que se refere o artigo 201 da Constituição Federal. 

GER 3.17.23.004·2· (NOV/95) 
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Nesta Comissão o projeto foi distribuído ao ilustre deputado Régis de 

Oliveira que exarou parecer pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do projeto de lei n° 1.536, de 1.996. 

II - PARECER: 

Em que pese o brilhantismo do raciocínio desenvolvido pelos 

subscritores do entendimento ora obstado, tanto na justificação do autor, quanto no 

relatório apresentado, verifica-se que a proposição, em seu amplo significado, é 

inoportuna e inconveniente, posto que embasada em pressupostos equivocados. Senão, 

vejamos: 

A Constituição Federal , em seu artigo 236, caput, ao emanar: " .. . os 

serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do 

poder público", nada mais prevê que, conforme nos ensina o Eminente Desembargador 
, 

CAET ANO JOSE DA FONSECA COSTA em relatório de Acórdão da 4a Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (Apelação Cível interposta por Carmen 

Lins Coelho contra o estado do rio de Janeiro), " ... 0 exercício delegado por particular, 

não chegando contudo a alterar a natureza intrínseca do próprio serviço, eminentemente 

público e decorrentemente a qualidade do serviço público latu sensu de quem o 

executa". 

Retire-se do oblívio que, evidenciando a natureza de serviço público 

da prestação em análise, é o Poder Público constituído que: 

a) é titular dos serviços que delega mediante realização de concurso público; 

b) detém o poder de fiscalização desses serviços; e 

c) é titular da Fé Pública que delega, em caráter irrevogável, consoante disposição 

contida no artigo 3° da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Outrossim, o Projeto em tela distorce a natureza das coisas e, como a 

inculcar, de fonna oblíqua, pretensa "interpretação autêntica" do Poder Legislativo, 

introduz a expressão " ... pennanecendo inaplicável a aposentadoria compulsória de 

idade", como se assim o fosse desde sempre, ignorando, ainda, que eventual faculdade 

de opção pela aposentadoria não elimina o direito do poder delegante de impor-lhe a 

compulsória, observados detenninados requisitos, notadamente a idade avançada. 

Concluindo, o expediente em tela constitui desconsideração de que o 

supremo Tribunal Federa], já decidiu serem os titulares das serventias de notas e 

registros sujeitos à aposentadoria compulsória por implemento de idade, bem como 

subversão da ordem jurídica ao sustentar que a Constituição federal deva ser entendida 

de acordo com a lei ordinária, não esta segundo aquela ! 

Em suma, é inviável o Projeto, que carece dos requisitos de 

j uridicidade e constitucionalidade, comprometendo, por conseguinte, a oportunidade e 

conveniência da proposição. 

Face ao exposto, nosso voto é pela inconstitucionalidade do Projeto de 

Lei n° 1.536 de 1995. 

Sala da Comissão, '1-1 de A{~)5TDde 1996. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Indt;firo, por entender que o Projeto não trata do regime 
juridico dos servidores púbficos de modo a ter que ser 
subm6ttdo .t COll51d6raçlo da Coml5510 d6 Trabalho 
AdministracAo e Servico Público (art . 32 . XI "a" . do RICO} . 
Oficie-se ao requerente e. após , púbUque- .. ~ / ' __ 
Em JJ I AO /96 . tE'( L-.. 

REQUERIMENTO 

,...., • - I _ ~ ". """ 

Keqi,er a aspreclaçao ao ~roJero ae LeI W 

1 536/96 pela ComIssão do Tíabaiho. ele 
Aaministracão e Servlco Publico 

J j 

~ ~:1. : 

1 14- ri,-=, 
i • I -__ ...... 

i:.( f:.ni fTlk'<rlrr, 
• ,......: ;:J.' ~ -.0 .. ;.-- ! rltFrr1t-=~ 

• •• --r' õ_~ 

que o Projeto de LeI nO 1.536/96, do Sr Magno Bacelar que 
'Regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, dispondo sobre os 
servIços notariais e de regIstro'! seja submetida à aprecIação da 
COllllssão do Trabalho. de Admmístracao e ServI co Publico ern 

, J J 

confonnldade com os an 53; I, c/c o art. 32. XII, (:q:, do supracItado 
RegImento Interno. 

Saia das SessOes. em 14 de agosTo de 1996, 

.. n . . 
~. ,~._. . ' I! 

I . 

f-V!"''''o C:::,-
~.....;;>.."';. ' I ~.! 

• 
Deputado LUiS EDUARDO 
Presidente da Câmara dos Deputados 

IJEST/\ 



de 1996. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento de sua autoria, datado de 14 de 

agosto de 1996, a propósito do pedido de apreciação do Projeto de Lei n° 

1.536/96 pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

comunico a Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei o seguinte 

despacho: 

"Indefiro, por entender que o Projeto não trata do regime 

jurídico dos servidores públicos de modo a ter que ser 

submetido à consideração da Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público (art. 32, XIII , "q", do RICO). 

Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AGNELO QUEIROZ 

Anexo 111, Gabinete 572 

NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.536-C, DE 1996 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Reda ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani 

memente a Reda ç ão Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 1.536-B/96. 

Arruda 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Ben edito de 

Lira, Ciro Nogueira, Paes Landim, Régis de Oliveira, Vilmar 

Rocha, De Velasco, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, José 

Luiz Clerot, Udson Bandeira, Adhemar de Barros Filho, Adyl

son Motta, Alzira Ewerton, Darci Coelho, Gerson Peres, Jar

bas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo 

de Castro, Edson Silva, José Genoíno, Marcelo Deda, Milton 

Temer, Enio Bacci, Aldo Arantes, Magno Ba celar, Philemon 

Rodrigues, Fernando Diniz, Luís Barbosa e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 19 96 

Deputado 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.536-C, DE 1996 

AI tera o § 1 ° do art. 39 da Lei nO 
8.935, de 18 de novembro de 1994, que 
regulamenta o art. 236 da Constitui
ção Federal, dispondo sobre os servl
ços notariais e de registro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O § 1° do art. 39 da Lei n° 8.935, de 18 de 

novembro de 1994, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 ................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 0. Dar-se-á aposentadoria facul ta ti va 

ou por invalidez nos termos da legislação a que se 

refere o art. 201 da Constituição Federal, permane

cendo inaplicável a aposentadoria compulsória por 

implemento de idade." 

Art. 2 0. E s ta Lei entra em vlgor na da ta de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 

D ~ado 
P eSidenVl~ 

~úA4"~ 
~-1/~~-r 

Deputado NI ON GIBSON 

Relat~r:-----
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PS-GSE/ ,134 /96 Brasília, ;2 1- de novembro de 1996. 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de Lei n O 1 . 536 , 

de 1996, da Cãmara dos Deputados, que "Altera o § 1 ° do art . 39 

da Lei n O 8 . 935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o 

art. 236 da Consti tuição Federal, dispondo sobre os servlços 

notariais e de registro. 

Atenciosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputad 

Pr;meiro-Secretário 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



AI tera o § 1 ° do art. 39 da Lei nO 
8.935, de 18 de novembro de 1994, que 
regulamenta o art. 236 da Constitui
çao Federal, dispondo sobre os serVl
ços notariais e de registro. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. O § 1° do art. 39 da Lei n° 8.935, de 18 de 

novembro de 1994, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 ................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1°. Dar-se-ã aposentadoria facultativa 

ou por invalidez nos termos da legislação a que se 

refere o art. 201 da Constituição Federal, permane

cendo inaplicãvel a aposentadoria compulsória por 

implemento de idade." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrãrio. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS DE NOVEMBRO DE 1996. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.536-B, DE 1996 
(Do Sr. Magno Barcelar) 

Altera o parágrafo 1° do artigo 39 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 1994, que 
"regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, dispondo sobre os serviços 
notariais e de registro"; tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e 
Família, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito pela 
aprovação, contra o voto do Sr. Aldo Arantes. 

(PROJETO DE LEI N° 1.536, DE 1996, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

SUMÁRIO -------

I - Proposição inicial. 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimendo de emendas; 
- parecer do relator; 
- parecer da Comissão. 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas; 
- parecer do relator; 
- parecer da Comissão; 
- análise do Deputado José Genoíno. 
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o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1° O 11° do art. 39 da Lei 8935, de 18 de novembro de 1994, 
passa a vigorar com a redação seguinte: 

.. Art. 39 •. .... .... .. ... .... .. ..... ...... .. .. ...... ..... ... .. .. ... ........ .. .. ...... 
1i ° Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invali

dez nos termos da legislação a que se refere o art. 201 da Consti
tuição Federal , permanecendo inaplicável a aposentadoria com
pu�sória por implemento de idade. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de Sllt publicaçlo. 

Art. 3° Revogam-se as di~posições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 236 da Constituição Federal vigente determina, de forma 
inequlvoca, que as atividades notariais e de registro são exercidas em caráter privado, em
bora por delegação do poder público. 

I.)uando de sua edição, a lei regulamentadora desse comando 
constitucional - Lei n° 8935, de 18 de novembro de 1994 - declarou em seu art . 39 que a 
perda da delegação a notário ou oficial de registro poderá se dar, entre outras coisas, por 
aposentadoria facultativa. No tiO do mesmo artigo , entretanto, mencionou que essa apo
sentadoria facultativa dar-se-á nos termos da "legislação previdenciária federa!" , susc itando 
dúvidas a respeito de qual dos dois sistemas previdenc iários com tem piados por lei federal -
o geral ou o exclusivo de servidores públicos - seria aplicável aos titulares de atividades no
tariais e de registro. 

Para defin ir claramente a questão e , uma vez mais , caractenzar 
como privada uma atividade assim consagrada na Constituição Federal, toma-se necessário 
.explicitar, no texto da lei , que as normas da legislação previdenciária federal aplicáveis são 

as mesmas de todos os trabalhadores da iniciativa privada, ou seja, as da legislação referida 
no art . 20 I do texto constitucional, concernente ao regime geral de previdência social. 

É o que procuramos fazer no projeto de lei ora apresentado, para 
cuja aprovação contamos com o apoio de nossos ilustres Pares no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em .'1de - :: de 1996 

.~_ / ,/ (/:; F 
( - ,q - /' '7 

Deputado MÁGNO BACELAR 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI .. _ . 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBT,lCA !'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

, 



CAPIn.Jto II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

SECÃo II1 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 201. Os planos de previdência social. mediante contribuição, atenderão 
nos tennos da lei, a: ' 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os re-
sultantes de acidentes do trabalho, velhice e reclusão; 

n - ajuda à manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda; 

m - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

IV - proteção ao tra.halhador em situação de desemprego involuntário; 

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, obedecido o disposto no § SII e no art. 202. 

. §}II . Qualquer pes:ooa poderá participar dos beneficios da previdência 
social, mediante contnbuição na forma dos planos previdenciários. 

§ 211 É assegurado o reajustamento dos beneficios para preservar-lhes, 
em caráter pennanente, o valor real. confonne critérios definidos em lei. 

§ 311 Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de bene
ficio serão corrigidos monetariamente. 

§ 411 Os ganhos habituais do empregado, a qualquer tin\lo, serão incor
porados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 
repercussão em beneficios, nos casos e na fonna da lei. 

§ SII Nenhum beneficio que substitua o salário de contribuição ou o rendi
roemo do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 

§ 611 A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por 
base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 

§ .,. A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter comple
mentar e facultaJ:ivo-, custeado por_contribuiÇÕC5 adicionais. . -

§ 811 É vedado subvenção ou auxilio do poder público às entidades de 

P.~.~~~~~. P.~y~~.~~. ~ .l~~:-:~~ ..... ..... .. ......... .. .... ............. . 
. ... .. . ............... ... . ...... . ... . .. .. ........... . . .... .... .. .. . ...... . . . .. .. . . 

LEI N? 8.935. DE 18 DE NOVEM BRO DE 1994 

Regulamenta o are. :?36 d a Cons t itu içã o 
Federal . dispondo sobre serv iços notaria is 
e de registro . 

.. .. .. .. . .. .. .. . .. .. . .. .. . .. . .. .. . .. . . .. . . .. .. .. . . .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . 

TiTULO II 

Da s N ormas Comuns 

... . ..... . .............. .... . ... .... . ...... 

CAP iTU LO VIII 

Da Extinção da Delegação 

Art . 39 . Extingu ir -se-á a delegação a notário ou a oficial 
de registro por: 

I morte ; 
11 aposentadoria facultativa; 

III invalidez : 

3 
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IV - renúncia : 
V - perda. nos termos do art. 35. 

§ l? Dar·se·á aposentadoria facultativa ou por invalidez 
nos termos da legislação previdenciária federal. 

§ 2? Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro. 
a autoridade competente declarará vago o respectivo serviço. 
designará o substituto mais antigo para responder pelo expe· 
diente e abrirá concurso . . .... ...... . . - ..... .. ... .. -. . _-_ ..... -_ ....... . . .... .. . ...... .. . .... . .. . ... . .. . 
. . -- -... ... .... - _ ........ . .... ..... . ......... .. ......... ......... .... . . ....... .. . . 

LEGISLAÇAO ANEXAOA PEL O AUTOR: 
- • • • • • ' 0 .0 

Ministério da Previdência 
e Assistência Social --

GABINETEi DO MINISTRO 

P()RT AR!.'. 119 2. 7 o 1. 101: 24 DI! OlJ'I'UBJ\O QI: 1995 
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REINIIOW STEP~~NES 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.536 / 96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da C~mara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e dlvulgaç~o na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentaç~o de emendas, a partir de 15.03 . 96 

, Õ , por 
ClnC" :-ess es. Esgotado o prazo, n~o foram recebidas emendas ao 
projetr 

Sala da Comiss~o, em 25 de março de 1996, 

M
. . \-;;rA ~ ~---.L e:--.... 
/fiam Maria 'BragafJÇa Santos 

J Secretária 
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PARECER DA 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei, de autoria do nobre Deputado Magno 

Bacelar visa a alterar a redação do parágrafo 1° do art . 39, da Lei 8935/94 que passaria a 

ter a seguinte redação: 

"Art. 39 ................ ........... . ... ........ ... ....... ........... ... .. ....... . 

§ 1° Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez, nos 

tennos da legislação a que se refere o art . 201 da Constituição 

Federal, permanecendo inaplicável a apo~entadoria compulsória 

por implemento de idade. " 

Argumenta em suas justiticações com a necessidade de se dirimir 

dúvida sobre qual o sistema previdenciario aplicável iI especie. se o geral ou o exclusivo de 

servidores públicos. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consoante dispõe o artigo 236 as atividades noto ri ais e de registro 

devem ser exercidas em caráter privado. o desempenho das at ividades não se inserem na 

orbita de atividade upica do Estado como ... acontecer com os serviços de Justiça. Erário 

Público, etc. 

Os notórios e oficiais de registro não recebem dos cofres públicos 

não se enquadrando, conforme aliás, entendimento de administrativistas de renome como o 

Prof. Hely Lopes Meirelles, na categoria dos servidores públicos. 

Não hil impedimento pois a que se enquadrem no regime geral da 

previdencia. previsto no art . 202 da Lei Maior. 

F ace ao exposto. votamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 

1536, de 1996. 

Sala da Comissão, em de . . de 1996 . 

. 1l \.. \.. C L I... (./~'- '--

Deputado SEBASTIÃO MADEIRA 

Relator 

III - PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 
1.536/96, nos termos do parecer do Relator, Deputado Sebastião 
Madeira. 

• 



Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osmânio Pereira , Arnaldo Faria de Sá e José Aldemir, 
Vice-Presidentes; Ayres da Cunha, Carlos Magno, Ceci Cunha, 
Fernando Gonçalves, Jair Soares, Urcisino Queiroz, Antônio Joaquim 
Araújo, Armando Abílio , Darcísio Perondi, Elcione Barbalho, Lídia 
Quinan, Saraiva Felipe, André Puccinelli , Genésio Bernardino, Laire 
Rosado, Alcione Athayde, Jofran Frejat, José Linhares, Luiz Buaiz, 
Nilton Baiano, Pedro Corrêa, Cipriano Correia, Márcia Marinho, 
Rommel Feijó, Sebastião Madeira, Elias Murad, Jovair Arantes, Sérgio 
Arouca, Humberto Costa, José Augusto, Marta Suplicy, Tuga 
Angerami e Jandira Feghali. 

Sala da~~:o. 'ÇU~O de 1900 

Deputado OSMANIO PERE RA 
Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 
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COMISSÃO DE CONSTII1JIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1. 536-A/96 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resolução nO 10/91 , o Senhor 

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas a partir de 1 9 / 06 / 96 ,por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

SaladaComissão,em 26 de junho de 1996. 

~ ( L' 
U~~ 0~~' 

SÉRGIO SAMPAIO CON IRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o nobre Deputado MAGNO BACELAR apresentou o 
presente Projeto que dá nova redação ao art. 39, § l°, da Lei nO 8.935/94, que 
regulamenta o art. 236 da Carta Magna, dispondo sobre serviços notariais e de 
registro. A redação proposta é a seguinte: 

Art. 39. Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez 
nos termos da legislação a que se refere o art. 201 da 
Constituição Federal. permanecendo inaplicável a 
aposentadoria compulsória de idade . .. 

O texto atualmente em vigor fala apenas que a aposentadoria 
dar-se-á "nos termos da legislação previdenciária federal ." 

Justifica o autor que " o art. 236 da Constituição Federal 
vigente determina, de forma inequívoca, que as atividades notariai~egistro 
são exercidas em caráter privado, embora por delegação do poderpublioo." 

.. _/~/ 

Quando de sua edição, a lei regulamentad6ra desse comando 
/' 

constitucional - Lei nO 8935, de 18 de novembro de " - declarou em seu art. 
39 que a perda da delegação a notário ou ofici e registro poderá se dar, entre 



outras coisas, por aposentadoria facultativa. No § 1 ° do mesmo artigo, entretanto, 
mencionou que essa aposentadoria facultativa dar-se-á nos termos da "legislação 
previdenciária federal", suscitando dúvidas a respeito de qual dos dois sistemas 
previdenciários contemplados por lei federal - o geral ou o exclusivo de 
servidores públicos - seria aplicável aos titulares de atividades notariais e de 
registro. 

Para definir claramente a questão e, uma vez mais, 
caracterizar como privada uma atividade assim consagrada na Constituição 
Federal, toma-se necessário explicar, no texto da lei, que as normas da legislação 
previdenciária federal aplicáveis são as mesmas de todos os trabalhadores da 
iniciativa, ou seja, as da legislação referida no art. 201 do texto constitucional, 
concernente ao regime geral de previdência social." 

A douta Comissão de Seguridade Social e Família opinou 
pela aprovação do Projeto, acolhendo Parecer do nobre Deputado Sebastião 
Madeira. 

É o relatório 

11- VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos constitucionais de 
admissibilidade: matéria da competência legislativa da União, da atribuição do 
Congresso Nacional e de iniciativa concorrente. 

A técnica legislativa utilizada não merece reparos. 

Quanto ao mérito, entendo que a proposição é oportuna e 
conveniente, merecendo aprovação. 

A Constituição Federal, em seu art. 23~de clareza 
meridiana ao declarar que "os serviços notariais e de re~tro são exercidos em 
caráter privado. por delegação do poder público." (grif~ e · · · 

//r/ 

Os vínculos de notários e registradores com o Estado, são 
decorrentes do exercício de um "munus" público; são eles "agentes' do poder 
público mas não são servidores públicos. 

A Lei n° 8.935 disciplinou essa matéria no § l° de seu art. 
39. Por falta de uma melhor formulação ou por que o tema parecia tão lógico, 
acabou resultando uma redação falha: "dar-se-á a aposentadoria facultativa ou 
por invalidez nos termos da legislação previdenciária federal ." 

Atualmente há quem sustente que os notários e registradores 
estariam regidos pela legislação previdenciária federal, não aquela legislação do 
regime geral da previdência social e, sim pela que cuida dos servidores públicos. 
Sendo assim, ocorrerá aposentadoria compulsória no limite de 70 anos de idade. 
Nos Tribunais há diferentes arestos nesse sentido. No STJ a primeira turma, 
julgando o recurso ordinário em mandado de segurança n° 580, relator Min. 
Garcia Vieira, assim decidiu: 

9 
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"Ementa: .. . Na Constituição Federal anterior não haveria 
dúvida, quanto a aposentadoria compulsória, aos setenta anos de idade dos 
serventuários não oficializados. O art. 236 da Constituição atual, entendo, em 
primeiro lugar, não ser auto aplicável, depois não retirou da esfera de servidores 
públicos os serviços notariais e de registro, pois continuam sujeitos a concurso 
público para ingresso no cargo que é público e criado por lei." 

Tal entendimento repetiu-se, dentre outros nos ROMS n° 
712, relator Min. Hélio Mosimann, 787, relator Min. Demóclito Reinaldo; 330 
relator Min. Humberto Gomes de Barros; 1760 relator Min. Milton Luiz Pereira; 
5286 relator Min. Jesus Costa Lima. No 787 a primeira tunna decidiu: " ... apesar 
de os serviços notariais serem exercidos em caráter privado, aplicam-se-lhes 
algumas das normas atinentes aos servidores públicos, até a regulamentação do 
preceito constitucional (art.236) .... ". É exatamente o que o projeto preconiza no 
tocante a matéria. É oportuno aliás o registro de Antonio Albergaria Pereira: "A 
aposentadoria compulsória imposta a notários e registradores, nunca resultou de 
imposição legal, mas sim de um entendimento jurisprudencial arrimado no 
preceito da Constituição de 1946 que identificou os titulares dos apcios justiça 
como funcionários públicos ... ". Comentários à Lei n° 8.935 -
Notariais e Registrais; Bauru, Edipro, 1995, pág. 108). 

Esclareço que foi apresentada Em~ no Senado Federal, 
quando da tramitação do Projeto que deu origem à LyYtÍ° 8.935, pretendendo que 
ocorresse a "aposentadoria aos setenta anos de idade." Assim se manifestou o 
Relator da matéria, na época: 

"Se as atividades são desenvolvidas em caráter privado, 
como aceitar-se tal exigência? Acaso ela está presente nas 
atividades do Sr. Barbosa Lima Sobrinho ou esteve nas de 
Hebert Moses, Austregésio de Atayde, do Dr. Sobral Pinto, 
ou do ilustre e inesquecível membro desta Casa o nobre 
Senador Afonso Arinos? 
A idade não é empecilho para que se trabalhe, desde que 
comprovada a capacidade para tal. No caso específico de 
notário e de registrador, caso ele continue a trabalhar depois 
dos setenta anos e apresente queda de rendimento, poderá 
ser severamente punido quando das fiscalizações feitas pelo 
Poder Judiciário, e até mesmo perder sua delegação." 

Foi colocada a emenda em votação nominal, no Plenário da 
Câmara Alta, tendo recebido três votos favoráveis, a manifestação contrária de 
quarenta e dois Senadores, uma abstenção. Restou rejeitada. 

O Relator da matéria era o então nobre Senador maranhense 
MAGNO BACELAR, que hoje honra esta Câmara dos Deputados. E que não é 
outro se não o autor do projeto em discussão. Ninguém melhor do que S. Exa. 
para pleitear a modificação, eis que participou intimamente da feitura da Lei nO 
8.935/94, conhecendo bem como o Poder Legislativo pretende regulamentar o 
tema! 

Creio que estas são razões maIS do que suficientes que 
recomendam a aprovação da matéria. 



Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do projeto 
de lei n° 1.536, de 1996. ' 

Saia das Reuniões, em 0.2 de ~ cl. de 19%. 

.. ---~ = ç -----

< a--· ·-~-·· · ··--5-
Deputado REGIS DE OLIVEIRA 

Ct>NSIDER\ÇÕES SOBRE O VOTO DO DEPCT.\DO GE:\'OÍXO 

o yolo do eminente Deput:ldo José Genoíno .:nseja uma 
conclusão absolut:lmenti: irreal. .'\ matéria não é tão pacíIil:a I:omo Sua 
Excclência I3z supor. 

É \'crdaJe que sob o r-:gime anterior havia um certo 
consenso pretoriano sobre a incidência da compulsória em relação aos titulares 
dos serviços Ilot:lriais e de registro que completassem 70 anos de idade, Nem 
poderia ser diÜ:rente. pois além de oficializar todas as sen 'entias judiciais e 
c:\1rajudiciais. a Emenda Constitucional n" 777. depois parci:llmentc alterada 
pelas Emendas Constitucionais n"s 16'80 e 22 82. impunh:l que seus servidores 
st:riam remunerados cxclusivamente pelos cofres públicos. tratando-os. :lssim. 
como funcionários públicos, 

o ar!. : 06 do sistema ri:\'ogado estabdecia o seguinte: 

·'Art. 206 , ficam oficializadas as scr\'enti::is do Ioro judilial 
e extrajudiciaL mediante remuneração de seus selTidores 
exclusi\'amente pelos (;oli·cs públicos. ressah'ada a situa((ão 
dos atuais titulares. \'italícios ou nomeados em caráter 
et(:ti, 'o. 

§ 1" Lei complementar. de iniciativa do Presidente da 
República. disporá sobre normas gerais a serem obli.eryadas 
pelos Estados e pelo Distrito Federal na ofic ializa~ão ~.lS 
serventias," , 

/ 

" ..... 

A Emenda n" 16,80 inclui u os territórios no ' parágraI0 1 "~ o 

depois suprimido pela Emenda nL
' 22 '82. que ac rescentou um ar~ 207 ao texto 

constitucional com o seguinte teor: 

"As serventias e:\1rajudiciais, respei tada a ressalva prevista 
no artigo anterior. serão providos na forma da legislação dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Territórios. observado o 
critério da nomeação segundo a ordem de dassiticação 
obtida em concurso público de provas c títulos. ,. 

Percebe-se por aí nítida diferença entre II ar!. 236 e seu 
correspondente no regime proscrito . O tratamento que ele dá à matéria não é o 
mesmo que vigorou até 1988. É oportuna aqui a lição de CARLOS 

11 
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MAXIMILIANO. reportando-se a Black e Caldara e ao próprio Ihering: 
"Quando a nova Constituição mantém. em algum dos seus al1igos. a mesma 
linguagem da :.lI1tig:l. presume-se que se pretendeu nüo mudar :l lei nesse 
particula r". aplic:lndo-se-Ihe ":l interpret:lção aceita p:lra a anterior" 
(Comentários à Constituição llJ":lsileira; Rio de J:lneiro. Jacinto Ribeiro dos 
Santos - Editor. 1918. pág. 105). A contl'ario sen~u, onde :i Constituição 
mudou. o entendimento não pode ser o mesmo. 

O fato de os serúços notariais e de registro serem de caráter 
público não quer dizer que seus titulares sejam fUllcionários públicos ou dev:lm 
ser tratados <': 0111 0 tal. T:lnto é :lssiIn que eles respondem <.:iúlmente pelos danos 
que <'::lUS:lrem a terceiros (a rt . 22 da Lei 8.93594), diversamente do que 
acontece em rebção ao serúdor público. por cujos atos responde diret:lmente o 
próprio Estado (ar1. 37. ~ 6'" da Constituição Federal ). Também o serviço de 
transporte <.:OIcti \() é público e constitucion:llmente <.:O nsidcr:ldo <.:O mo essenci:ll 
nos municípios (aI1. 30. inc. V). Nem por .isso <.:oncessionórios ou 
permissionários são tratados como scn·idores ou :lsscmc\hados. Tan to estes 
como os notórios e ofic iais de registro são agentes delegados. na linguagem de 
HEL Y LOPES MEIRELLES (Direito . \t.Inúnistratiyo: 19" cd. - atualizada por 
Eurico de Andrade Aze\·edo. Dékio B:llestcro Aleixo e José Emm:lIlud Burle 
fil ho. São Paulo. Malheiros. 1994, pág. 71), ou particulares em colaboração 
com o podcr público. como os classifica MARIA SYL VIA ZANELLA DI 
PIETRO: 

"Como se dá com os empregados das empresas 
concessionárias c permissionárias de sen ·iços públicos. os 
que exercem serYiç os ~lotariais e de registro (art. ~~~ da 
Constttulção). os letloelros, tradutores " mterpretes 
públicos: eles exercem função pública. em seu próprio 
nome. sem \"Ínculo empregatício. porém Sl~)b .fi'scalização do 
poder público. A remuneração que rece m não é paga 
pelos cofres públicos mas pelos terceiros suários do 

/ 
Serviço" (Direito Administrativo; 4a ed .. São Paulo, Atlas. 
1994. pág. 356). 

Com o devido respeito aos que entendem diferente. a 
eXlgencia de concurso público não pode prevalecer como argumento para se 
aplic:lr a tais agentes a regra da aposentadoria complllsória pre\"ista para os 
ser\'idores públicos. Como diz IVAN BARBOSA RIGOLIN. o critério do 
concurso "só é exigido em razão da natureza da a ti\·idade c:lrtori :lL que exige 
responsabilidades tais. de observância à lei. que não estão ao alcance de 
qualquer pessoa" (O s('nidor público na Constituição de 1988; São Paulo. 
Saraiva. 1989. póg. 201). 

Da mesma forma que a Constituição não de\"e ser entendida 
segundo a lei ordinária. mas esta é que de\"e se r entendida segundo aquela. C0l110 

diz o Deputado Genoíno. a interpretação não pode prevalecer sobre a norm:l. 
quando ,·ólida e clicaz. 

A lei não inclui a aposentadoria compulsó ria cntre :lS causas 
extllltl\"as da delegação. Nos termos do a11. 39 da Lei 8.93 5 ().+. esta só se 
extingue por morte. aposentadoria facultati, ·a. invalidez. renúncia ou por 
inll:ação puní\·el com esse tipo de sanção. No momento em que acolhermos a 
tese da compulsória. estaremos inserindo aí. por simples interpretação. outra 
causa extinti\·a. não preústa pelo legislador. 



Informa o ilustrc parlamcntar que o Supremo Tribull:11 
Fcderal "já decidiu serem os titubres d:1S seryentias dc noto.s e re!.!.i stros sujeitos 

& - • 

~l :1posentadoria I:omplllsória por implemt:nto de ido.de"· 

De t':.ito j:'l hou\'e precedentt: nesse sentido sob :1 carta em 
\·igor. Especificamente no julgamento do Recurso E\.1raordinúrio n" 178 .236. do 
Rio de J:l1lciro. relatado pelo Min. Oetil\io Ga1101l. 

A decisão. í:ontudo. tomada ' por maioria, :1penas retorça a 
opol1unidadc do projeto. sobretudo para se evitar a incerteza dos titulares das 
ser\"entias quanto à permanência no serYiço. Se a lei diz uma coisa. o Supremo 
diz outra. mas não vê inconstitucionalidade na ki. cabe ao legisbdor intq:iir 
para o.elarar a situação. 

Ademais. o projeto tem o respaldo de boa parte da doutrin:1 . 
Além dos autores cito.dos. que classiticam notários e oficiais dt:L1:<;:gistro COl1l0 
agentes delego.dos ou particubres em colaboração com o Poder Público. merece 
registro a opinião de PINTO fERREIRA / 

"Por to rço. do al1. 236 da Cf de 1988 loram abolidas as 
aposentadorias compulsórias dos tabeliães e oliciais de 
registro que completarem setenta o.nos de idade depois de 5-
10-1 988. 

A linguagem do. Constituição é muito clara: ela privatizou ü:' 

serviços notariais e de registro. Tais serYiços passaram a ser 
serviços privados . A delegação estatuída na Lei 
Fundo.mento.l. feita pelo Poder Público. coÍlSUl1l0U a 
pri"o.tização dos sen'iços notariais e de registro. Bem 
assegura o prol'. Raul Machado Horta. catedrático de direito 
constitucional da Faculdade de Direito da Uni\ersidadt: 
Federal dt: Minas Gerais. em elucidativo p:lfecer d::ltado de 
26-12-1 988 (kxto mimeogralado): "Quem delega transJCre. 
se desill\'este e se despede de atribuição ou de competência. 
que passa ao destinatário da dt:legaç.ão" (CoOll'ntlÍ"Íos ;\ 
Constituição Brasikira; r \01.. arts. 193 :1 2"+5. S:1ü 
Paulo. Sami\a. 1995. pág . ..+91 ) "" 

O projeto. port:1llto. n:1o traduL qualquer sub\ersão Ú ordem 
jurídica. como sustenta o brilhante Deputado. Pelo contrário. ele "em 
exatamente harmoniLÚ-la. evitando a dicotomia entre a lei elaborada pelo 
Congresso e um::l ou outra decisão do Supremo. E o faz. reitere-se. com suptl rte 
na boa doutrina. O mesmo STf. aliás. antes do julgamt:nto em que o 
parlal1lent:lr se inspim. concedeu liminares em que reconheceu a ll::lnnonia entre 
o ar!. 39 da Lei 8. 935 '9"+ c o ar!. 236 da Carta fed~ral. como se \ê deste treeho 
do despacho do Min. Marco Aurélio n::l Petiçüo n" 973-8. de S:1o Paulo: 

.. Em ITCurSO e\.1r::lordinúrio. o Requerente sustenta que o 
acórd:1o proferido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 
impliwu \iolêll\:ia ao artigo 236 da Carta Polí tica d::l 
República. 110 que dispõe sobre o exercício. por dt:legaç:1o 
do poder público em carúter privado. dos ser"iços notariai s 
e de registro . A norma constitucional. considerados a citada 
delegação e o predicado referente ao exercício. estaria a 
afastar ::I aposentadoria compulsória decorren,U: do 
implemento dos setenta anos de idade. 

13 
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Pertence. em 
Janeiro. 

Na espécie. conCOtTe a plausibilidMe de tal 
ar·gunU'ntação. Aliás, recente lei, a de n/8~5, de 18 de 
novembro de 1994, mostl'a-se hal'mQn1ca com a ÓptiCll 
ora externada soln-e o teor do citado artigo 236 do 
nosso Diploma Básico ... " (grifamos). 

. Igual entendimento loi esposado pelo Min. Sepúlveda 
leverelro de 1995. ao despachar :1 Petição n° 981 -9, do Rio de 

_ .. Tais cxemp1os. embora não confirmados em caráter 
deÍlIll.ll\·O. desabonam a tese de "sub\'crsão da ordem jurídica ,. mencionada pelo 
emlllel~le Deputado. ao mesmo tempo em que e"idenciam a oportunidade e até 
necessidade do projeto em causa . 

Pro jeto de Lei . 
Daí a realirmação de meu \"oto no sentido da apflH'ação do 

m PARECER DA CDMISslIO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Reda ção, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, con

tra o voto do Deputado Ald~ Arantes, pela constitucionalida

de , juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apr~ 
vaç ão do P ~ ojeto de Lei nQ 1.536-A/96, nos termos do pare

cer do Relator, Deputado Régis de Oliveira . 

Esti ver am presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, vicente 

Arruda Vice-Presidente, Benedito de Lira, Régis de Oli

veira, Rodrigues Palma , Vilmar Rocha, De Velasco, Gilvan 

Freire, Ivandro Cunha Lima, João Natal, José Luiz Clerot, 

Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Alzira Ewerton, 

Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende, 

Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, José Genoí
no, Marcelo Déda, Milton Mendes, Milton Temer, Coriolano 

Sales, Enio Bacci, Aldo Arantes, Jairo Azi, Magno Bacelar, 
Elias Abrahão, Luís Barbosa, Ayrton Xerez e Nilson Gibson. 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 1996 

Deputado ALOYSIO NUNES 
Presidente 

( / 

FERREIRA 



ANÁLISE DO DEPUTADO JOSÉ GENOÍNO 

I - RELATÓRIO: 

Trata-se de Projeto de Lei apresentado pelo eminente deputado 

Magno Bacelar que pretende alterar a redação do artigo 39, § 1°, da Lei 8.935/94, que 

regulamenta O ARTIGO 236 da Carta Magna, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro. 

Pela nova redação proposta, aplicar -se-ia aos titulares dos serviços 

notariais e de registro - atividade delegada e regulada pelo Poder Público - a 

facultatividade do pleito de aposentadoria, além da concessão por invalidez, nos termos 

da legislação a que se refere o artigo 20 I da Constituição Federal. 

Nesta Comissão o projeto foi distribuído ao ilustre deputado Régis de 

Oliveira que exarou parecer pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do projeto de lei nO 1.536, de 1.996. 

11 - PARECER: 

Em que pese o brilhantismo do raciocínio desenvolvido pelos 

subscritores do entendimento ora obstado, tanto na justificação do autor, quanto no 

relatório apresentado, verifica-se que a proposição, em seu amplo significado, é 

inoportuna e inconveniente, posto que em,b,a~~ em pressupostos equivocados. Senão, 

vejamos: 

A Constituição Federal , em seu artigo 236, caput, ao emanar: " ... os 

serviços notariais e de registro são .exercidos em caráter privado, por delegação do 

poder público", nada mais prevê que, conforme nos ensina o Eminente Desembargador 

CAETANO JOSÉ DA FONSECA COSTA em relatório de Acórdão da 4" Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (Apelação Cível interposta por Carmen 

Lins Coelho contra o estado do rio de Janeiro), " ... 0 exercício delegado por particular, 

não chegando contudo a alterar a natureza intrínseca do próprio serviço, eminentemente 

público e decorrentemente a qualidade do serviço público latu semu de quem o 

executa". 

Retire-se do oblívio que, evidenciando a natureza de serviço públicÇl 

da prestação em análise, é o Poder Público constituído que: 

a) é titular dos serviços que delega mediante realização de concurso público; 

b) detém o poder de fiscalização desses serviços; e 

c) é titular da Fé Pública que delega, em caráter irrevogável, consoante disposição 

contida no artigo 3° da Lei 8.935, de ) 8 de novembro de 1994. 

15 
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Outrossim, o Projeto em tela distorce a natureza das coisas e, como a 

inculcar, de forma oblíqua, pretensa "interpretação autêntica" do Poder Legislativo, 

introduz a expressão " ... permanecendo inaplicável a aposentadoria compulsória de 

idade", como se assim o fosse desde sempre, ignorando, ainda, que eventual faculdade 

de opção pela aposentadoria não elimina o direito do poder delegante de impor-lhe a 

compulsória, observados determinados requisitos, notadamente a idade avançada. 

Concluindo, o expediente em tela constitui desconsideração de que o 

supremo Tribunal Federal, já decidiu serem os titulares das serventias de notas e 

registros sujeitos à aposentadoria compulsória por implemento de idade, bem como 

subversão da ordem jurídica ao sustentar que a Constituição federal deva ser entendida 

de acordo com a lei ordinária, não esta segundo aquela ! 

Em suma, é inviável o Projeto, que carece dos requisitos de 

juridicidade e constitucionalidade, comprometendo, por conseguinte, a oportunidade e 

conveniência da proposição. 

Face ao exposto, nosso voto é pela inconstitucionalidade do Projeto de 

Lei nO 1.536 de 1995. 

Sala da Comissão, 7-1 de A-6I5'TlÂie 1996. 

Centro Grâfico do Senado Federal - Brasflia - DF' -' 

I 
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PROJETO DE LEI N,· 1.539 de 1996 
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, 

• 

COI O.l~ 

E M ENTA A I tera o parágrafo pr imei ro do art i go 39 da Lei n'? 8,935, de 18 de novembro de 

1994, que "regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, dispondo sobre os se rviços notariais 

e de registro". 
(estabelecendo que os servidores de atividades 

direito a aposentadoria facultativa ou por invalidez, nos termos do regime geral de 
do inaplicável a aposentadoria compulsória por implemento de idade.) 

notoriais e de r egis tro t erão 
previdência social , permanecen 

ANDAMENT O 

COMISSOES 
POD EH TEf;MlNATIVO 

Arú&:JD :!.4. Inliso 11 
,aes. 17/89) 

27.02,96 

06.03,96 

14.03.96 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justi

ça e de Redação (Art. 54) - (Art. 24, 11), 

PLENARIO 

t I ido e vai a imprimir. 
OCO 16.03.95, pág. 6987, 001. 01 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Seguridade Social e Família, 

OCD1;;. f.0}J.f~. , pá9f?.7~8., coI.O.~ 

VIDE VERSO ......... . 

A U T O R 

MAGNO BACELAR 

(PFL-MA) 

Sanc ionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 
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----~ 

ANDAMENTO 

14.03.96 

15.03.96 

25.03.96 

27.03.96 

21.05.96 

29.05.96 

12.06.96 

17.06.96 

\ 

PL. 1.536/96 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Distribuido ao relator, Dep. EULER RIBEIRO. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

I"/"h f 51~3._J~[6, p6g.6.GEZ cot.Q_Z
COMISSÃO DE 'SEGURIDADE SOCiAL E FAMrLIA 

Nio foram apresentadas emend~s. 

COMISSÃO DE SEGURffDADE SOCIAL E FAMrLIA 

Ridistribuido ao relator, Dep. SEBASTIÃO MADEIRA. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

.-

Parecer favorável do relator, Dep. SEBASTIÃO MADEIRA. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 
Concedida vista ao Dep. ARNALDO FARIA DE SÁ. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E Fk~íLIA 

----- ---------

Aprovado unanimemente, o parecer favorável do relator,f Dep.' -SEBAS,TIÃO MADEIRA. 

(PL 1. 536-A/96dcD~J_o.BJ~ __ ~_ , págO~~_g._1 colOc2.._ S tlt f (tr7(.f"I / 17 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

\ 

- . 
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J. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL · Seção de Sinopse 
PROJETO N2 1.536 /96 Continuação FI. 02 

ANDAMENTO 

19.06 .96 

19.0 6 .96 

.08. 08 . 96 

10.09.96 

11.10.96 

15.10.96 

CDI321 01 041 ·8 (MAI/93) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DEREDACÃO 

nistribuido ao relator, Dep. REGIS DE OLIVEIRA. 

OCO 1Q . ..I..Ç!.8..I~.f2._ , pág~.;?~.fÇ., col._QL 

COMISsls DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: cinco sessoes. 

DCD.Jj ... J. .. o..?J7.6 .. , ;:{o:../t1f..-!, col. ói 
"-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. R~GIS DE OLIVEIRA, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E .V);: REDAÇÃO 
Ap rovado o parecer do relator, Dep. R~GIS DE 'O'LIVEiRA, pela con·stitucionalidade, juridicidade, t éc nica le gi? 

lativa e, no m~rito, .pela apiovação, contra o voto do Dep. Aldo Arantes. 

MESA 

Indeferido Rêquerimento do Dep. AGNELO QUEIROZ, solicitando a apreclaçao deste Projeto pela Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço P~blico, por entender que o Projeto não trata do .regime jurí
dico dos servidores público. ( art. 32, XIII a do RI) 

MESA (ARTIGO 24, INCISO 11 DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Familia, pela aprovação; e da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla

tiva e, no mérito pela aprovação, contra o voto do Dep. Aldo Arantes. 

(PL. n9 1.536-B/96) 



CÂMAR A DOS DEPUTADOS , 
1. 536 / 96 Contin uação Ver so Fol. 02 PR OJETO N2 

CE L · Seç -l o de S,nopse ... . 

r===========================================================================~-. -_ 
ANDAM I mo 

18 .10.96 

22 .10.96 

30 . 10 . 96 

31 . 10 . 96 

JJ . l1.96 

CDI 3.2 1 O, C "·8 (MAI/93) 

MESA 
Prazo de 05 sessoes para apresentação de recurso (artigo 1 3 2, § 29 do RI) d e : 18 a 24.10.9 6 . 

MESA 

Recurso n9 109 /96, do Dep . José Genorno, solicitando que e ste Projeto s e ja a pre ciado pe l o P l e ná rio . 

PLENÁR IO 
Rejeitado o Re c urso n9 109/96 , do Dep . Jos~ Geno í no , solicitando que este Pro j eto seJa apreciado pe -

lo Plenário . 

Verif i cação de votação solicitada pelo Dep. Humberto Costa , na qualidade d e Líder do PT : Síl'l - 102 ; 

NÃO - 256 ; ABST - 09 ; TOTAL - 367 : REJEITADO O RECURSO . 

MESA 

OF . SGM-P /9 1 2/96 , ã CCJR, encami nhando es t e pro j eto para elaboração da Redação Final , nos termos do 

art . 58 , § 49 e art . 24 , 11, do RI . 

COMISSÃO DE CONSTITU I ÇÃO E JU ST I ÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final , ofere,cida 'Pelo r e lato,r " Dep . N,j l soo Gib son . 

CPL . 1 536 - C/9 6) . 



Ofício na te o 6 (SF) Brasília, em .?cl de #eJ/,h. (tA/~~ de 200 l. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal. o Projeto de Lei da 
Câmara na 86. de 1996 (PL na l.536, de 1996, nessa Casa), que "altera o § 1 ° do art. 39 da 
Lei na 8.935 , de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da Constituição 
Federal, dispondo sobre os serviços notariais e de registro". 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar na 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar na 107, de 26 de abril de 200 I. 

Atenciosamente. 

enador Carlos Wilson 
Primeiro Secret.i rio 

, 'r-Jl ~IRA -.~F(,R ETARIA 

.. fJ1u ... . .. rfi?.0:f::.8J!../ ri..c?? J 
LJ3 C;,j;,m, a o Senhor S ecrE'tár io. 

as de" I da' 

Providênc,::'3. 

IARA 

v~ 
LENCAR AIRES 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plc96086 

J{ 

S.cr 
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OF. nO ) .["!2002-CN 

Senhor Presidente, 

( 

\ '-- -

Brasíl ia, em 15 de fevereiro de 2002 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem nO 783, de 2001-CN, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmara nO 86, de 1996 (nO l.536/1996, na --------- ----./ 

Casa de origem), que "Altera o § 1 ° do art. 39 da Lei nO 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal , 
dispondo sobre os serviços notariais e de registro". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum e 
da Resolução n° 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a indicação dos quatro 
membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em 
anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. EX3 protestos de e elevada estima e consideração. 

\ 
c _ 

Exmo Sr. 

Deputado Aécio Neves 

S n dor Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

, 
r. 

Presidente da Câmara dos Deputados I 
("-. !'" .. 

.. ."" . ' 
'.~ . . 

I I 

'-, 
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A · II I - ,1) C C' '1 VISO n- . .>·t_ - . IVI. 

Brasília. 20 de dezembro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 86. de 1996 (nº 

1.536/96 na Câmara dos Deputados) e. na oportunidade. restituo dois autógrafos da citada 

proposição. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSO 

Atenciosamente. 

/2, J ' 'I .. 
. </// &l~L0~V 

c./' PE RO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nQ 1.414 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 Q do art. 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nQ 86, de 1996 (nQ 

1.536/96 na Câmara dos Deputados). que "Altera o § 1 Q do art. 39 da Lei nQ 8.935, de 18 de 
novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre os serviços 
notariais e de registro" . 

Ouvidos, os Ministérios da Justiça e da Previdência e Assitência Social assim se 
mani festaram: 

"A proposição legislativa em exame objetiva alterar o § 1 Q do art. 39 da Lei nQ 

1.536/96, com o fito de explicitar as normas da legislação previdenciária federal aplicáveis à 
aposentadoria dos notários e registradores, afastada a regra da aposentadoria compulsória 
destes por implemento de idade. 

A Constituição de 1988 estabeleceu que os serviços notariais e de registro são função 
pública a ser exercida em caráter privado, por delegação do Poder Público. Estabeleceu, 
ainda, a forma de ingresso na atividade notarial e de registro, mediante concurso público de 
provas e títulos, e determinou que lei ordinária, atual Lei nQ 8.935/94, disciplinasse a fixação 
de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, a 
responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos e a 
fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. 

De fato, a nova ordem constitucional trouxe acentuada transformação da matéria, que 
logo refletiu na doutrina e jurisprudência, na medida em que criou um sistema híbrido que 
apresenta características, tanto do setor privado quanto do setor público. Contudo, no que se 
refere à matéria em exame, o Supremo Tribunal Federal, guardião e intérprete da 
Constituição, assentou em sua jurisprudência, a partir do julgamento, pelo Pleno, do RE nQ 

178.236-RJ, ReI. Min. Octávio Gallotti, que os tabeliães e os oficiais registradores sujeitam
se ao mesmo regime constitucional de aposentadoria por implemento de idade, assim 
ementado: 

"Titular de Oficio de Notas da Comarca do Rio de Janeiro. 
Sendo ocupantes de cargo público criado por lei, submetido à permanente 

fiscalização do Estado e diretamente remunerado à conta de receita pública (custas e 
emolumentos fixados em lei), bem como provido por concurso público - estão os 
serventuários de notas e registro sujeitos à aposentadoria por implemento de idade 
(artigos 40, lI, e 236. e seus parágrafos, da Constituição Federal de 1988). 

Recurso de que se conhece pela letra c, mas a que , por maioria de votos. nega-se 
provimento." 



FI. 2 da Mensagem n2 1.414, de 20 .12.2001. 

Segundo a orientação acima transcrita, é inegável que a atividade notarial e registral, 
ainda que delegada ao particular, constitui função eminentemente pública, vez que revestida 
de estatalidade, "consistente no exercício do poder certificante, destinado a atestar a 
veracidade e a legitimidade de determinados fatos e atos jurídicos. (RE n2 234.935, ReI. Min. 
Celso de Melo, julgado em 24/06/99). 

Também esse foi o fundamento preconizado pelo Min. Celso de Mello no voto em 
que proferiu no RE 178.236-RJ: "o próprio exame do vigente texto constitucional permite 
concluir pela estatalidade dos serviços notariais e registrais, autorizando, ainda, o 
reconhecimento de que os Serventuários incumbidos do desempenho dessas relevantes 
funções qualificam-se como típicos servidores públicos, pois (a) só podem exercer as 
atividades em questão por delegação do Poder Público (CF, art. 236, caput), (b) estão 
sujeitos, no desempenho de suas atribuições funcionais, à permanente fiscalização do Poder 
Judiciário (CF, art. 236 § 12 ) e (c) dependem, para o ingresso na atividade notarial e de 
registro, de prévia aprovação em concurso público de provas e títulos (CF, art. 236 § 32), que 
constitui, no magistério da doutrina, o instrumento destinado à seleção de 'quem se empenha 
a ingressar nos quadros do serviço público ... ' (José Cretella Júnior, "Comentários à 
Constituição de 1988", voI. IX/4626, 1993, Forense Universitária)." 

É certo que a decisão prelecionada foi julgada com arrimo no texto constitucional 
anterior à mencionada Emenda Constitucional n2 20/98 que imprimiu nova redação ao art. 
40 da CF/88. Contudo, ante a nova ordem, ainda que em decisão monocrática, o Supremo 
manteve a orientação reiterada em diversos pronunciamentos plenários anteriores. 

Neste sentido é a decisão prolatada no SS n2 1941-PE, Min. ReI. Carlos Velloso, 
publicada no DJU de 19/02/2001, que utilizou como razões de decidir a jurisprudência 
assentada naquela Corte a partir do julgamento do RE n2 178.236-RJ, ReI. Min. Octávio 
Gallotti: "Convém salientar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido 
de que os tabeliães são servidores públicos e estão sujeitos à aposentadoria por implemento 
de idade (artigos 40, II e 236 e seus parágrafos, da Constituição Federal). (RE 178.236-RJ, 
Gallotti, Plenário, 07.03.96, RTJ 162/773; RE 189.741-SP, Velloso. 2a Turma, 25.11.97). 
Em 24.06.99, após, portanto, à E.C. 20/98, o eminente Ministro Celso de Mello, deu 
aplicação à mencionada jurisprudência (RE 234.935-SP, 'Dl' de 09.8.00)". 

É certo que o Eminente Ministro assim se posicionou em sede não cognitiva de 
mérito. Mas, houve por bem ressaltar a decisão proferida, após as alterações trazidas pela EC 
n2 20/98, no RE 234.925-SP, DJ 09.08.99, ReI. Min. Celso de Melo, julgada em 24.06.99, da 
qual se destaca a seguinte passagem: "Os serventuários extrajudiciais, portanto, exercem 
função eminentemente pública e, considerados os elementos que emergem da norma inscrita 
no art. 236 da Carta Política, são suscetíveis, no plano estritamente jurídico-administrativo, 
de qualificação formal como servidores públicos (RE 189.736-SP, ReI. Min. Moreira Alves), 
na linha do próprio entendimento que tem prevalecido, desde o regime constitucional 
anterior, na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RDA 54/281 - RTJ 68/283 - RTJ 
126/772-773)." 

Note-se que a lei vigente é omissa acerca da questão da aposentadoria compulsória, 
estabelecendo, tão-somente, que os notários e registradores submetem-se às regras de 
aposentação previdenciária. o que toma claro que não será a lei ordinária o instrumento 
capaz de afastar a norma de aposentadoria compulsória por implemento de idade, uma vez 
que sua aplicação decorre de disposição constitucional. 



FI. 3 da Mensagem nQ 1.414, de 20. 12.2001. 

Em que pese não ter o STF enfrentado a matéria, em exame, em sede cognitiva de 
mérito, após a alteração trazida pela EC nQ 20/98 ao artigo 40 da CF, o que se depreende de 
suas decisões monocráticas é a permanência do posicionamento anterior, reiterado em 
diversos pronunciamentos plenários. Ademais, a questão da aposentação compulsória por 
implemento de idade deverá sempre ser dirimida por interpretação constitucional e não por 
legislação ordinária. 

Pelas razões expostas, e ante reiterada jurisprudência assentada pela Suprema Corte, 
que define os notários e registradores como servidores públicos que desempenham função 
pública, resta inviável a proposta sub examine, que pretende excluir a aposentadoria 
compulsória daqueles agentes públicos." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 20 de dezembro de 2001. 
• 



• 

o Congresso Nacional decreta: 

Altera o § 1 ° do art. 39 da Lei n° 8.935 , de 18 de 
novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da 
Constituição Federal , dispondo sobre os serviços 
notariais e de registro. 

Art. 10 O § 1 ° do art. 39 da Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

'·Art. 39 ......................... ................................... ..... .. ...................... ... ........ ... . 

§ 1 ° Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez nos termos da 
legislação a que se refere o art. 201 da Constituição Federal , permanecendo 
inaplicável a aposentadoria compulsória por implemento de idade . 

.. .... .............................................................................. ....................... " (NR) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado F ederal, em .(!1' de vtJ vi&, !IA /1,,.?/...J de 2001 

J-----~-~ ç-
L ____ ~7'~~ 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

jbs/plc96086 
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SGM/P N° J ~ Cf I O ~ Brasílía, '(.. -2. de março de 2002. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 15, de 15 de fevereiro de 2002, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados SEBASTIÃO 
MADEIRA, REGIS CAVALCANTE, NELSON TRAD e NELSON OTOCH, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.536, de 1996, que "Altera 
o § 1 ° do art. 39 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 236 da 
Constituição Federal , dispondo sobre os serviços notariais e de registro". 

Colho o ensejo para r~novar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Doc11gab. 

Atenciosamente, 



SGM/P N° :'_ g S I C ;2 Brasília , ~ -2 de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comi~ são Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.536, de 1996, que 
"Altera (j § 1 ° do art. 39 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 
236 da Constituição Federal , dispondo sobre os serviços notariais e de registro" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excc entíssimo Senhor 
Dep:Jt;Jdo SEBASTIÃO MADEIRA 
Gabin ete 405, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

~IIIII II 
Documento: 7736 - 1 
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SGM/P N° 1 0, C / C ~ Brasília , \.::_.,2 de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.536, de 1996, que 
"Altera o § 1 ° do art. 39 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 
236 da Constituição Federal , dispondo sobre os serviços notariais e de registro". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado REGIS CAVALCANTE 
Gabinete 724, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

Documento : 7737 - 1 



SGM/P N° ~ q C / O a2 Brasília, ~\L de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.536 , de 1996, que 
"Altera o § 1 ° do art. 39 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 
236 da Constituição Federal , dispondo sobre os serviços notariais e de registro". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado NELSON TRAD 
Gabinete 452, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

1IIIInllll 
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SGM/P N° ~ qC ) C J..-, Brasília, _~~ de março de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.536, de 1996, que 
"Altera o § 1 ° do art. 39 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamenta o art. 
236 da Constituição Federal, dispondo sobre os serviços notariais e de registro". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado NELSON OTOCH 
Gabinete 536 , Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

11 111111111111111 11 
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Of. nO _ :'1 . '} U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intennédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Infonno, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

/. 
/ 

/ 

nad r Sérgio zi 
4 ° Secre rio da Mesa do 'ê~o~n;;~~q;aãcc~i{)oI;n;all 

/ 
/ 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendime.nto para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olímpio 
, 

Deputado Luís 

fRS __ 7-~~~ ____________________ ___ 

PTIMG, 

Carlos Heinze

Deputado ~ 
. /, l 

_----.:..[~---~~ ____ --=--_~~======---e-~~dor Heráclito Fortes 

PFIJPI, __ ~ ___ "'<: _________ , . 
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